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TAUA Estado do Ceará
Prcfeitura Municipal de Tauá
Secretaria de Cultura, Tuísmo e Lazer

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO NO 3O.O3.OOí/2023§ECULT
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3O.O3.OOí/2023§ECULT
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o MuNtcíplo DE TAUÁ - CEARÁ toma público que promoverá licitação na modelidade de PREGÃo
ELETRÔNICO, conforme especificâções constantes do Anexo I deste edital. A presente licitaÉo será
processada conforme as disposições da ConíituiÉo Federal em seus artigos 37, inciso )«1, Lei Federal no

10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações,
DecÍeto Fêderal no í0.024, de 20 de setembro de 2019, Oecreto Municipel no O121OO2|2O19, de 2'l de janeiro

de 2019 e, subsidiariamente, a Lei Federal no 8.666, de 2í de junho de í 993, com suas alterações, bem como
pelas normes contidas neste Edital e seus enexos, que dele Íazem parte integrente, aplicando-se, no que

couber, as disposiÇões contidas ne legislaÉo específic{t do objeto licitado

1, TIPODEUCITAçÃO: MENORPREÇOPORLOTE

2- MoDo DE DISPUTA:ABERTO.

3. DAFORMADEFORNECIMENTO:PARCELADO, DEACORDOCOMADEMANDA.

4. OBJETO: regiíÍo de preço contrataçáo de empresa especializada em seNiços de locação de sislema
de som, iluminâção, pelco, telão de led, banheiros químicos, gêredor de energia, arquibancada, tendas,
disciplinador de contenção, seguranças, grid, serviço de Íilmagem e atrações musicÍlis, parâ atender as
necêssidades de Secretaria de Cultura, Turismo e LazeÍ do município de Tauá - CE, de acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo I -Termo de Referência.

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALZAçÃO

s.i. O editâl eslá disponível gratuitamente na Comissão Permenente de Licitaqão da Prefeitura de Tauá,
situadâ na Rua Abigãil Cidrão de Oliveira, yn, Planallo dos Colibris, TeuíCE. CEP: 63.ô6G000 (Prédio da
Cidade Digital), no PoÍtal de Licitações dos Municípios, no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará-
TCE (https://licitacoês.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abeÍtas), e na plâtaforma de licitações eletrônicas da
Bolsa Brasileira de Mercadoria (https:/,t/ww.bbmnetlicitacoes.com.br

s.2. O PÍegáo Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de INTERNET, mediante condições
de segurançe - criptografia e eutenlicâção - em todas as sues feses através do Sistema de PÍegão Eletrônico
(licitações) da Bolsa Brasileire de Mercadorias - BBMnet, no endereço eletrônico
www. bbmnetlicitecoes.com.br.

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME:

6.1. tNicto Do ACoLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 03 de abril de 2023, às 17h30min;

6-2. FINAL DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: í7 de abril de 2023, às 07h30min;

6.3, DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17 dE AbTiI dE 2023, àS OShOOMiN;

a.4. tNícto DA sEssÃo oe otsputl DE PREÇos: 17 de ebfl de 2023, às 09h00min;

6.s. REFERÊNCIA DE TEMPO: PaÍa todes es referências de tempo utilizadas pelo sisteme será observado
o horário de BÍasíliâ/DF. Na hiÉtese de não haver expedientê ou oconendo qualquêÍ Íeto superveniente que

impeça e realização do certame na data previía, e sessão será remarcada, pare no mínimo 24h (vinte e
quatro horas) a contar da respecliva dâta.

7. Neste Edítal serão encontrâdas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos signiÍicados, conforme
abaixo:

a) LICITAçÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE:-Pessoa jurídica que participa desta licitaÉo;
HABILITAçÃO: VeÍificeção atualizada da situação jurídica, quelificâçáo técnica e econÔmico-
financeira e regularidade Íiscal que seja exigida neíe edital, do vencedor de fâse de propoía
de preços;

b)
c)
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d) ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o s;'ú.gbjelo;,!,e) CONTRATANTE: O Município de Tauá que é signatário do instrumenlo contratual;
0 CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do

contrato com a Administreção Públice;
S) PREGOEIRO: SeNidor ou nomeado, designada por ato do ütular do Poder Executivo Municipat,

que realizará os procedimentos de recebimento das propoías de preços e da documentaÉo de
habilitaçâo, âbertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta
ou do lance de menoÍ pÍeço, adjudiceção, quando não houver recurso, elaboração da ata,
condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugneÉo ao edital e ÍecuÍsos
contre seus atos:

h) EOUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada
por, no mínimo, 02 seNidoÍes que prestarão a necessáÍia assiíência o PÍegoeiro durante a
Íealização do pÍegão;

i) AUTORIDADE SUPERIOR: É o titulardo órgão ou entidedê de origem desta licitação, incumtÍdo
de deÍinir o objeto da licitação, elaboraÍ seu termo de reÍerêncie, orçamento e instrumento
convocâtório, decidir sobre impugnaÉo ao editel, determineÍ a ebertura da licitaÉo, decidir os
recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicâr o objeto ao vencedor, no caso de interposiÉo de
recurso, homologer o resultado de liciteção por meío eletíônico e promover a celebraÉo do
contrato;

j) PMT: Prefeiture Municipal de Tauá;
k) DOE: Diário Oficial do Estado;
l) DOU:_Diário Oficial da União:
m) ORGAO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa Brasileira de Mercadoía.

DAS ATRIBUIÇÕE§ DO PREGOEIRO

B.í.O ceÍtame será conduzido pelo PÍegoeiro, que lerá, em especial, as seguintes atíbuições

TAUA Estado do Cêará
Prefeitura Municipal de Tauá
Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer
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a)
b)
c)

d)
e)

D

I

s)
h)

D

D

RespondeÍ às questões formuladas pelos proponentes, relativas ao certame;
Conduzir a sessão públicá ne intemet;
VerÍÍicar a conformidâde da propoía com os requisitos estabelecidos no instrumento
convocâtório;
Dirigir a etapa de lences;
Verificar e julgar as condições de hâbilitâÉo;
Receber, examiner e decidir sobre a peÍtinência dos recursos e encâminhá-los à autoridâde
compêtente quando mantiver sue decisão;
lndicar o vencedor do certame;
Adjudicer o objeto, quando não houver recurso;
Conduzir os trabalhos da equipê de apoio;
Encaminhar o processo dêvidamenle iníruído ao oÍdênador de despese da unidade
administrativa gestoÍa e pÍopor a homologagão.

Conter no anverso do envelope o nome do pregoeiro, número do pregão e o nome do órgão

DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

9. DO ENDEREçO PARAAENTREGADE DOCUMENTAçÃO

e.í . Setor de Licilações, situada na Rua Abigail Cidrão de Oliveira, si/n, Planallo dos Colibris, Tauá/CE. CEP
63.660-000. (Prédio dâ Cidadê Digital).

92
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Í0.Í. As despesas decoÍrentes da Ate de Registro de Preços conerão pele Íonte de recursos do(s)órgão(s)
/entidade(s) participante(s) do SRP (Sislema de Registro de Preços), a ser informada quando da lavratura do
inslrumento de contrato.

11. DOORGÃOGERENCIADOR

11.1. CabeÍá a SêcÍêtaria de Cultura, Turismo e Lazer o gerenciamento da Ata de Regislro de Preços, no
seu aspecto operacíonal e nas questÕes legais.

I
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12. DA PARTTCTPAçÃO
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12.1. Poderão participar desta licitaÉo as pessoas jurídicas legalmente coníituídas que atendam a lodas
as condições exigidas neste editâ|, observados os necessários requisitos de habilitaçáo juddicâ, regularidade
fiscal e trabalhiía, quelificação técnice e econômicc'ÍinanceiÍa, lnclusive tendo seus objetivos sociâis
crmpatíveis com o otieto deía licitação.

12.2. A respeito do custo dê operacionalização do sistema:

10.2.1. O Cuío de operacionalização e uso do sisiema ficará a cargo do licitante que pegerá a Bolsa Brasileira
de Meícadorias, provedora do Siíema Eletrônico, o equivelente aos custos pela utilizaÉo dos recursos de
tecnologia da informâção, consoante tebele fomecida/emitida pela entidade, nos termos do ertigo 50, inciso
lll, da Lei no 1O.52O|2OO2.

i2.3. Licitantes devidamente cadastÍados junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias

i2.4. O licitanle deverá promover a sua inscriÉo e credenciamento pare participar do pregão diretamente
até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento.

í2.s. Para as microempresas, empreses de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos
do art. 34, da Lei Federal n" 11.48812007, e que nâo se encontram em qualquer das exclusões relacionadas
no § 40 do artigo 3o de Lei Federal n' 12312006, deverâo declarar no sistema 1 \rrw-bbmnetlicitecoes.com.bd
para o exercício do tratamento jurídico simplificado e diferenciado previío em Lei.

12.6. A participação neste cêrtamê lmpoÍta ao proponente a irÍestrita e irÍetratável aceitaçáo das condições
estebelecidas no presente Edital, bem como e obseÍvância dos regulamentos, normes administrâtivâs e
técnicâs epliúveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na eceiteção de que deverá Íomecer o objeto em
perfeitas condições.

12.7. A panidgaçÂo no prêgão está cond;cionada obrigetoíiemente à inscrição e Credenciamento do licitante
até o limite de horário previsto.

r z.a. É vedada a perticipação nos seguintes casos:

12.0.r. Empresa cuja felência haja sido decretâde, sem que tenha sido legalmente reabilitâda.
Í2.8.2. lmpêdidas de liciteÍ e contretar com a AdministraÉo Públice.
í2.8.3. Suspenses temporariamer[e de participar de licitação e impedidas de contrataÍ com a
Administreção Pública.
í2.8.4. Declaradas inidôneas pele AdminislrâÉo Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes desta condição.
p.a.s. Licitante que incona em quaisquer das hipóteses previslas no artigo 9', caput e incisos, da
Lei no 8.666/1993, ou seje:

Art. 9" Não podeÍá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução
de obra ou seNiço e do fomecimento de bens a eles rrecessá/.,os.'
l- o aúor do projeto, básico ou execúivo, pessoa frsica ou jurídica:
ll -emqesa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaborcçáo do ffoieto
básico ou executivo ou da qual o a,Íor do yojeto seja dirigente, gerente, acioni§a
ou detentor de mais de 5% (cinco Nr cento) do capital com direito a voto ou
controlador, responsável técnico ou subcontratado;
lll- servidor ou cliÍigente de órgão ou entidade contrctante ou responsável pela
licitação.

i2.8.6. Eírangeiras não eutorizadas a comercializar no país.

12.8.7. Cujo estatúo ou contrato social, não inclua no objelivo social da empresa, atividade compatível
com o objeto do ceÍtame.

OO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E PARTICIPAçÃO

13.1 As pessoas jurídicas interessedas deverão nomear etravés do inslrumento de mandato, com fiÍma
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reconhecida, operadoÍ devidamente credenciado em qualquer conetora de mercadorias a
Brasileira de Mercadorias ou pela própria Bolsa Brasileira de Mercâdorias, alribuindo poderes para

ssociaá â à Bolsê
toniiülà?r

assislir lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sile: www. bbmnetlicitacoes.com. br

13.2. A partlcipação do licitante no Pregão Eletrônico se dará por meio de corÍetora contratada para
repÍesentá-lo, ou diretamente pela BBM, que deveÉ manifeslar em campo próprio do siíema, pieno
conhecimento, aceilaÇão e atendimento às exigências de habilitação pÍevi$as no Edital.

13.3. o acesso do operâdor ao pregâo, para eÍeito de encâminhamento de propoíe de preço e lances
sucessivos de pÍeços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia deÍinição de senhã privativa.
13.4. A cheve de identiÍicaçáo e a senhe dos operadores poderão ser utilizâdas em qualquer pregão
eletrónico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciâdo ou por iniciativa da Bolsa de Brasileira de
Mercadorias.

13.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdedeiras suas propostas e seus lances, inclusive os etos praticedos diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistêma ou do órgão ou entidade
promotora de licitação por eventueis danos decorrenles de uso indevido dâs cÍedenciâis de ecesso, ainda
que por terceiÍos.

í3.6. o credenciamento do Íomecedor e de seu representante legaljunto âo sistema eletÍônic, implica na
responseDilidede lêgal pelos atos praticados e na presunção de capacidade técnica para rêâlização das
transações ineÍentes ao pÍegão eletrônico.

13.7. A paÍticipação no Pregão EletrÔnico se daÍá por meio da digitação da senhe pessoal e intÍânsfeível
do representante credenciedo e subsequente enceminhamento da proposta de preços, exclusivamenle por
meio do sislema eletrônico, obseNados data e horáÍio limite estabelecidos.

,3.8. Caberá ao fomecedor acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, fic€ndo responsável pelo ônus decorÍente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo siíema ou da desconexão do seu representante.

13.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá s€Í esclarecida através de
uma conetora de mercedorias associada a Bolse Brasileira de Mercâdorias ou pelo teleÍone: São Pâulo - SP
(11) 3293-0700. A relação completa das corÍetoras de mercadorias vinculedas a Bolsa Brasileira de
Mercedorias poderá ser obtida no site www.bbmnetlicitacoês.com.br, acesso conetoras.

14. DAAeRESENTAçÃo DÀ pRoposn etetRôrurca E Dos DocuMENTos DE HABTLITAÇÃo

14.1. Os licitentes encaminharão, exclusivamente por meio do siíema, concomilentemente com os
documentos de habilitaqáo exigidos no edital, proposta com a descriçâo do objeto ofertado e o preço, até a
dala e o horário ês{abelecidos para abertuÍe dá sessão públicâ, quando, então, encenar-se-á
automaticemente a etapa de envio desse documentação.

14.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, oconerá
por meio de chave de acesso e senha.

14.3. As Microempreses e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhaÍ a documentação de
habilitação, einda que heje elguma reírição de reguleridade Íiscal e trebelhista, nos termos do art. 43, s 1o
da LC no 123, de 2006.

14.4. lncumbirá ao licitante âcompanhaÍ as operaÉes no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, Íicando responúvel pelo ônus deconenle da perda de negócios, diante da inobsêNância de
quaisquer mensagens emitidas pelo siíema ou de sua desconexâo.

14.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou subíituir a propoía e os
documentos de habiliteção anteriormente inseridos no siíeme;

í4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaÉo entre as pÍopostas
apresentadas, o que somente oconerá após a realização dos procedimentos de negociaÇão e julgamento da

(
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14.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaÉo do licitante melhor classiÍicado somenle
serão disponibilizados pera avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encenamento do envio de
lâncês.

15. DAFORMADEAPRESENTAçÃODAPROPOSTAELETRÔNICA

15.1. A Proposta de Preços, sob pena de clegctasslficacão, deverá ser enviada exclusivamente por meio
do siíema eletrônico, sEM A IDENTIFICACÀO DO FORNECEDoR (vedade, inclusive, a inctusão de
endereço, teleÍone e otÍras informaçóes que possam de qualquer modo identificár o licitante), caraderizando
o produto proposto no campo discriminado, contemplando todos os itens, em conformidede com o Termo de
Referência - Anexo I do Edital, a qual conteÍá:

't5.1 .1.

15.1.2.

15.1.3.

15.1.4.

edital;
15.1.5.

A modalidade e o número da licitação;
Endêreçamento eo Pregoeiro da PÍefeiture Municipal de Tauá-CE;
Prazo de validade da PÍopoía de Preços não inferiora 60 (sessênta) dias;
Os itens cotados, nos quantitalivos licitados, segundo a unidade de mêdida consignada no

Declaração da licitante que, nos valores epresentedos acima, eíão indusos todos os tributos,
encaÍgos trabalhiías, previdenciários, Íiscais e comerciais, taxes, freles, seguros, deslocamenlos de
pessoel, custos e demais despesâs que possem incidir sobre o objeto liciledo, inclusive a maÍgem de
lucro;
1s.1.6. Declereçáo de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sue
Proposta de Preços eíá em conÍormidade e,om as eÍgêncies do Instrumento convocetório (edital).

1s.2. O encâminhamenlo de Proposta de Preços pressupôe o pleno conhecimento e atendimenlo às
eÍgêncies de habilitaÉo previstes neíe Edital- O licitante será responsável por todas as trânsaÉes quê
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como ÍiÍmes e verdadeiras sua Proposla de
Preços e lancês.

1s.2.1. A licitante deverá encaminhar anexo no sistema, sua CARTA PROPOSTA PREçOS,
atÍavés da opção FICHA TÉCNICA, êm arquivos no foÍmato ZipÍilê (zip). O nome do arquivo
dêvêrá iniciar com a palavra Anêxo, ex.i Anexol.zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá
êxcêdêr a 500Kb.

15.3. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas cesas decimais
epós a víQula, cabendo ao licitarie procedeÍ ao anedondamento ou desprezar os números após as dues
casas decimais dos cenlavos.

15.3.i. Os preços propoíos deverão eslar de acordo com o quantitativo do bem cotedo;
15.3.2. Nos preços já dêverão eíar incluídas es remunereções, os encargos sociais, tributários,
trabalhistas, previdenciários, Íiscâis e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,
custos e demais despeses que possam incidir sobÍe a contrateção, ínclusive a margem de lucro, não
cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado ne reÍerida Propoía de preços;
t5.3.3. Os preços proposlos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe essislindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erÍo, omissão ou qualquer outro
argumento não previslo em lei.
15.3.4. Ocorrendo discrepâncie entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançedo no sistema
e utilizado para classificação das Propoías de Preços, devendo a Pregoeiro proceder às coneções
necessá rias.
ís.3.s. Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos preços
unitários e totais eíimados para a contÍatação, os quais se encontram deÍinidos no Termo de
RefeÍência.
1s.3.6. Na análise das Propoías de Preços a Pregoeiro observará o MENOR PREÇO pOR LOTE,
expresso em reais.

Os quentitelivos licitados e cotâdos deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitântes.

1s.4.1. A Carta Proposte deve contemplar o quantitetivo do item em sua totaladade conforme licitado
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í s.5. O prezo de validade da Propoíe de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) Oias conseúfúosdà
sessão de aberture desla licitação, conforme artigo 60 da Lei no. 1O.52O12OO2. Ceso a licilante não informe
em sua Propoía de Preços o prazo de validade, será considerado aquele deÍinido neste Edital.

1s.6. A apresenteÇão da Propoía de Preços implicá na ciênciâ clara de todos os termos do edital e seus
anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, competição,
julgamento e ÍormalizaÉo do contrato, bem como a eceitaÉo e sujeição integral às suai disposições-e à
legislação aplicável, notadamente às Leis Federais no 10.520/02 e 8.666/93.

ís.7. Somente serão aceitas Propoías de Preços elaboradas e enviadas âtrevés do siíema, inclusive
quanto aos seus anexosi não sendo admitido o recebimento pelo pregoeiro de qualquer oulÍo documenlo,
nem permitido ao licitente fazer qualquer adendo aos enlregues ao pregoeiro por meio do sistema.

'ts.8. será desclassificeda a Propoía de Preqos apresentada em desconformidade com estê item.

16. Dos pRocEDtMENTos Do pREGÃo - DA sEssÃo púeLrcl, DA cLAsstFtcAçÃo DAspRoposrAs E DA FoRMULAçÃo DE LANcES E DA AcEtrAçÃo DA pRoposrA

16.í. A partir do horário prêvisto no Edital e no sistema para cadastramento e encâminhamento da propostâ
inicial de preço e dos documenlos de habilitaÉo, teÍá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a
divulgaÉo das propostes dê preços recebides, passando a Pregoeiro a avaliara aceitatÍlidade das propostas.

16.2. Aberta a etapa competitivâ, os Íepresententes dos fomecedores deverão estar coneclados ao siíema
para participar da sessão de lances. A cada lance oíertado o participante será imediatamente informado de
seu recêbimento e respêctivo horário de regislro e valor.

,l6.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fxado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas nesle Edital.

16.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valoí inferior ao último por ele ofeÍtado e registrado pelo
sistema obsêrvado, quando houver, o inteNalo mínimo de diferenÇa de valores ou de percenluais entÍe os
lances, que incidirá tento em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferte.

16.4.1. intervalo mínimo de diferença de valores ou percenluais entre os lances, que incidiÍá tanto
em relâção aos lances inteímediários quanto em ÍelaÉo à propoía que cobrir a melhoÍ oferta deverá
ser cle R$ 0,0í (um cêntavo).

í6.s. Não serão aceitos dois ou meis lences de mesmo velor, prevelecendo aquele que for recebido e
regiírado em primeiro lugar.

Í6.6. Fica a critério do pregoeiro a autorizaÉo da correçâo de lances com valores digitados enoneamente
ou situeÇão semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lanc€s.

,6.7. Após o credenciamento des propostas, durante a sessão de dispúe dê lânces, não será aceito pedido
de desclassiÍicaÉo do licitante paÍa o Ítemíote alegando como motivo "eno de cotação' ou qualquer outro
equívoco de mesma natureza. Após a sessão de disputa de lences, durante a fese de aceitaÇão/habilitação
não será aceito pedido de desclassiÍiceção do licitante aduzindo em defesa causas, razões ou circuníâncias
que vísivelmenle só oconeram por responsabilidade objetiva do licitante.

16.s. Não poderá haver desislência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistênte às
penalidades constantes no art. 70 da Lei Federal '10.520/02.

16.9. Estarão excluídos da aplicaÉo das penalidades previías no item 14.8, quando a desistência for
decoÍrente de "ceso fortuito'ou Torça maiof. Na hipólese de incidência do caso é garantida a deÍesa pÍévia.

l6.io. Durante o transcuÍso dâ sessão públice os participanles serão irúormados, em lempo real, do valor do
menor lance registredo. O siíema não identiÍicárá o autor dos lances aos demeis participanlês.
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16.íí. será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MoDo DE DlspurA "ABERTó1êm qúe
os licitantes apresenlarâo lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

16.í2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, epós isso, será prorrogacla
automalicamente pelo sistema quando houver lance oíertado nos últimos dois minutos do período de duràção
da sessão públicâ.

í6.13. A pronogação automátice da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
oconerá sucessivamenle sempre que houver lances enviados nesse período de pronogação, inclusive no
caso de lences intermediários.

16 í4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encenar-se-á
eutomaticamênte

Í6.Ís. EncerÍada a íase competitiva sem que haje e prorrogação automátice pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pêla equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinício da sessão pública de lânces, em prol
da consecução do melhor preço.

í6.í6. No ceso de desconexão com e PregoeiÍo, no deconer da etapa competitiva do Pregáo Eletrônico, o
siíeme eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando a
PÍegoeiro, quando possível, sua atuação no ceÍtame, sem prejuízos dos atos Íealizâdos.

16.17. Quando a desconexâo do sistema elêtrônico para o pregoeiÍo persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas vinte e quatro hores da
comunicaçâo do fato pelo Pregoeiro aos particlpantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaÇão.
16.18. Assim que e etapa de lances Íor finalizada e o sislema detectâr um empate, conforme eslebelece os
ertigos 44 e 45 da LC 12312006 a feramenta inicia a aplicaÉo automátice do desempate em favoÍ
ME/EPP/MEI.

16.18.1. A melhor clâssiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encâminher uma última
ofeÍta para desempate, obrigatoriamente em valor inÍerior ao da primeíra colocâda, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáticá para lanto.
í6.18.2. Ceso e microempÍesa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desisla ou não se
menifeste no prazo eslabelecido, serão convocadas as demais licitarúes microempresa e emprese de
pequeno porte que se encontrem naquele inteNalo de 57o (cinco por cenlo), na ordem de classificaÉo,
pare o exercício do mesmo diÍeito, no prazo eíabelecido no subitem anterior.
16.í8.3. No caso de equivalência dos valores apresenlados peles microempreses e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intêrvelos eíabelecidos nos subitens enteriores, será reâlizado
sorteio entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentaÍ melhor oÍeÍta.

'16.í9. O siíeme inÍormará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) imediatamente epós o
êncerÍamento da etapa de lances ou, quendo for o caso, após negociação e decisâo pelo pregoeiro acerca
da aceitação do lance de menorvalor.

16.m. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatóÍias, e Pregoeiro examinará e propoía ou o lance subsequente, veriÍicando e sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na oÍdem de classiÍicação, e assim sucessivamente, âté a
apuração de uma propoía ou lance que atenda o Edital. Tembém nessa etepa a Pregoeiro poderá negociar
com o paÍticipante para que seja obtido preço melhor.

16.21. Caso não sejam apresentados lances, será veriÍicada a cnnformidade enlre a proposla de menor
preço e o valor eslimado para a contrataÉo.

16.2. Caso o licitante não epÍesente lances, conconerá com o valor de sua propoía.

16.23. O sistema informará â proposta de menor preço (ou a melhor pÍoposta) imediâtamente após o
encenamento de etepa de lances ou, quando for o ceso, após negociâção e decisão pelo pregoeiro acerca
dâ aceitâÉo do lance de menorvalor.

16.24. A ordem de apresentaÉo pelos licitantes é utilizeda como um dos critérios de classificação, de
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maneira que só podeÍá haver empate entÍe propostas iguais (não seguidas de lances)

16. . Havendo empate, a proposla vencedoÍa será sorteada pelo siíema eletrônico dentíe as proposlas
empatadas.

í6.26. Enceffada a etape de envio_de lances da sessão públice, o pregoeiro devêrá encâminhar, pelo
sistema eletrônico, CONTRAPROPOSTA ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, pare que iela
obtida melhor proposta, vedada a negociâção em condições diíerentes das pÍeviías ne$e Édital.

16.27. A negociação será Íealizede por meio do sistema, podendo ser acompenhada pelos demais licitantes.

$.2a. Após a negocieção do preço, o PÍegoeiro iniciará e Íese de aceitâÉo e julgamênto de proposta.

16.29. Encenada a etapa de negociação, o pÍegoeiro examinaÍá a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação eo valor estimado para contratação
neíe Edital e em seus enexos, observado o dispoío no parágrafo único do art. 70 e no s 90 do aÍt. 26 do
Decreto no 10.02412019.

í6.30. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivemente, na ordem de classiÍicâÉo.

16.3í . Havendo necessidede, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informendo no "chaf e nova date e hoÍário
para a sua continuidade.

16.32. ATENÇÃO: Após a etapa competitiva (etape de lances) e de aceitaÉo dâ pÍoposta, a Pregoeiro irá
solicitar do licitente mais bem classificedo que REESPECIFIQUE SEU PREçO. O sistema disponibitizará ao
referído licitante, na bana de tarefes, um 'botão' cujo denominaçâo é REESPECIFICAR PREçO. O licitante
deverá clicer nessa função, ajuíar seu(s) preÇo(s) unitário(s) eo valoÍ negociado, e concluir e etapa.

16.33. O licitente deverá providenciar o envio da proposla adequede ao úlümo lence ofertado ou valor
negociado, no prazo de até 02 (duas) horas, e conlar da solicitação do pregoeiro.

16.u. Encenada a análise quanto à aceitaÉo da proposta, o pregoeiro veriÍicará e habilitação do licitante,
observado o disposto nestê Edital,

17. DA HABILITAÇÃO

17.1. Como condição prévia ao exâme da documentaÇão de habilitação do licitante detêntor da proposta
classiÍicada em primeíro luger, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especielmente quanto à eÍstêncie de sanção que impeça a participeção no ceÍleme ou a fúura
contrateÉo, mediante â consulla aos seguintes cadaíros:

17.1.1. Consultes ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), da
Controladoria-Geral da União, no sítio www.portaltransparencie.gov.br/sancoes,/ceis.
17.i.2. Cadaslro Nâcional de Condenações Civis porAto de lmprobidade Adminislrativa (CNCIA), do
Conselho Nacional de Juíiçâ, no sítio www.cnj.jus.br/improbidade_edm/consultar_requeÍido.php,
17.1.3. Consulta eo Cadaslro Nacional de Empresas Punidas - CNEP do Portal da Transparência,
no sítio (http:/Árúww.portaltranspaÍencia.gov.br/sancoes,/cnep).
17.1.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, no sítio
https://c,eÍtid oes-a pf. a pps.tcu . gov brl

'17.1.4.1. A consulta aos câdastros será Íealizada em nome da empresa licitante e
lambém de seu sócio majoritário, por íorça do artigo 12 da Lei n' 8.429, de í992, que
pÍevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidede
administrativa, a pÍoibição de contrataÍ com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídice da qual seja sócio majoritário.
17.1.4.2. Constatedâ a existência de sançáo, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por fatta de condição de participaÇão

A documentaçâo relativa à HABIUTACÃO JURíDICA consiste emi

{
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17.2.1 CÉDULÂ DE IDENTTDADE do responsávet tegât

17.3.1

17.2.2. REGlsrRo coMERclAL, no caso de empresário indivldual, no regiíro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
registro da Junte onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede e malriz.

't7.2.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor devidamente registrado no
regiíro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tÍatando de sociedades empresãrias e, no
caso de sociedades por ações, acompanhedo de documentos de eleição de seus administredores; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçáo
no registro dâ Junta onde tem sede a matriz.

17.2.4. tNscntÇÃo oo nfo coNSTlTUTlVo, no ceso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
CaÍtório de Regislro das Pessoes Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no
ceso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o regiíro no Certório de Registro das pessoas
Jurídicas do Eíado onde opeÍa com everõaÇão no Cartórío onde tem sede e malriz.

17.2.s. Em se tratando de microempreendedor individual - MEt: cERTlFtcADo DA coNDlÇÂo DE
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, cuja aceitação Íicârá condicioneda à verificâÉo da
autenticidade no sílio www.portaldoempreendedor.govbr

17.2.6. DECRETO oe eurontzlçÃo, em se tÍatando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País-

17.2.7.

respeciiva
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todes as alterações ou da consolidação

17.3. A documentaÉO relativa à REGULARIDADE FIS CAL E TRABALHISTA consisle em:

Prova de inscriÉo no Cadaslro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)

17.3.2. Prova de inscÍiÉo no cadastro de contribuintes estadual (CGF) ou municipal (lSS), confome o ceso,
relalivo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contretual;

17.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federel, Eíadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitânte:

a) A prova de Íegularidade com a Fazenda Necional seÍá efetueda mediante epresentação de
certidão expedida conjuntâmente pela Secreteria da Receite Federal do Brasil (RFB) e pelâ
Procuradoria-ceral da Fazenda Nacionel (PGFN), referente a todos os creditos tributáíos
Íedereis e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas edministrados, inclusive os créditos tributários
relativos às contribuições sociais pÍeviíes nas alínees'â'a "d'do parágraío único do aÍt. .lí da
lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita atrevés de
Certidão Consolidada Negaliva de Débitos inscritos na Dívida Aüve Estadual.

c) A comprovação de regularidade para com a F azenda Municipal deverá ser Íeita alravés de
Certidáo Consolidade Negativa de Débitos inscrilos na Dívida Ativa Municipal.

'r7.3.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantiâ por Tempo de SeNigo - FGTS, alravés de
CertiÍicado de Regularidade de Situação - CRS.

17.3.5. Prova de situação regulaÍ perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos
TÍabalhistas - CNDT, conforme L.ei 12.44012011 .

í7 3 6. As microempresâs e empÍesâs de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade Íiscal e trabalhiste, mesmo que esta apresente alguma reírição.

tF
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,l7.3.7. Havendo alguma reslriÉo na comprovaçâo da regularidade fiscal e tÍabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, pronogáveis por igual período, a critério da Comissáo peímanente de
Licitaçâo, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa.

í7.3.8. A não-regularização de documenlaÉo, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à
contrataÇâo, sem prejuízo das sangôes previías no aÍt. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação
dos licitantes remenescentes, ne ordem de classificâÉo, pare e assinaturâ do contrato, ou a revogaçãoda
licitaÇão, ou lole, conforme o caso.

17.4. Msando o cumprimento 9o_ry919 d9 execução, a qualidade e a seguÍença do objeto da contrataÉo
desle Pregão, e ouALlFlcACÃo TÉcNlcA da empresa pioponente deveiá ser 

-comproíada 
mediante. 

-

17.4.1. Atestado de cepecidade técnicâ emitido por pessoa jurídicâ de direito público ou privado, que
comprovê que o(a) licitânte fomece ou fomecru produtos de natureza e espécie condizentes com o objeto
deíe Edital.

a) Em havendo dúvide ecerca da veracidade do documento, o pregoeiro e Equipe de Apoio,
poderão promover diligência junto a emitente, a Íim de comprovar a veÍacidade do Ateíado de
Capacidade Técnicâ em queslão, e:

L Coníatada a verecidede, será confirmada a hebilitaÉo da licitente;
ll. Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitade, sendo o Íato encâminhado à

Procuradoriâ Geral do Município para que seja aberto processo âdminiírativo, e
comprovado o dolo, aplicadâs as sançÕes administrativas cabíveis, conÍorme e legislação
vigente

17.5. Visendo o cumprimento do prezo de exe^cução, a qualidade e e seguÍança do obleto da contretaçáo
em súa totalidade, e OUALIFICACAO ECONOMICA-FII{ANCEIRA de licitanle deverá ser comprovada
mêdiântê:

17.5.1. Belenço Petrimonial e demonstreçôes contábeis do úttimo exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, devidamerúe registrado na Junta Comercial de origem que comprovem e boa
situaÉo Íinenceira da emprese, vedada a sue subíituição por belencetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oÍiciais quendo encêrâdos há mais de 03 (três) meses da data de epresentação
de propoíe, devidamente assinedos poÍ contabilista registredo no CRC.

í7.5.1.1. O Microempreendedor lndividuâl-MEl que no eno-calendário enterior nâo tênhâ auferido
receita bn ta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reeis), está dispensado da apresentação do Balanço
Patrimonial e demonstreções contábeis do último exercício social na forma do item anterior, conforme
aft. 1.179 §2o do Código Civil e artigo Í8-4, § 10 da Lei ComdementaÍ no 12312006, entretanto dêverá
apresentar a DASNSIMEI (Dedaração Anual do Simples Necionel - MicÍoempreêndedor lndividual);

'17.5.'1.2. No caso de emprese coníituída no exercício social ügente, admite-se e epÍesentação de
balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis referênles ao período de exiíência da sociedade.

17.5.1.3. As empresas optantes pelo regime de tribúação sobre o lucro reaypresumido, através da
escíturaÉo digital SPED (ECO), conforme dispõe o art. 3. da lnstrução Normetiva no 1.594 de 01 de
dezembÍo de 2015, da Receita Federal do Brasil, fica exigida a apresentação do BalanÇo Patrimonial
do último exercício social, até o último dia útil do mês de maio do corÍente ano.

17.5.1.4. As sociedades por açôes deverão apresentar as demoníraçôes contábeis publicada na
lmprensa OÍicial, de acordo com e legislação pertinente.

17.5.2. ComprovaÉo do Patrimônio líquido igual ou superior a 100/o (dez por cento) do valor e eíimado pare
conlrataÉo, devendo a comprovação ser feita atrevés do Bâlanço Petrimonial do último exêrcício encerrado,
confoÍme exigência do item í7.5.í.

§
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17.5.3 certidão Negaliva de falência, de Goncordata, de recuperaÉo judicial ou e)Írajudiciat (Lei no íili'Of;""
de 9.2.2005), expedida pelo diíribuidorde sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que eíeja
dentro do prazo de vâlidade expÍesso na própria Certidão.

a) Na ausênciâ da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial deverá comprover a suâ
viabilidade econômicâ, mediente documento (certidão ou essemelhado) emitido pela iníância judiciel
competente: ou concessão judicial da recuperação, nos termos do aÍtigo 58 da Lei 14.1121202Oi ou
homologaÉo do plano de recupereção exrejudicial, no caso de licitante se encontrar em recuperação
eírajudicial, nos termos do artigo í64, § 50 da lei 14.11212020.

17.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO

í7.6.1. DECLARAÇÃO OUE INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS paÍa sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declaÍar oconências posteriores, conforme ANEXO ll do Edital. (ert. 32, §?, da Lei n. o

8.666/93);

17.6.2. DECLARAçÃO OUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS em rrabatho notumo, perigoso ou
insalubrê e não emprêge menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 enos, nâ condiÉo de aprendiz, nos
termos do artigo 7', XXX|ll, da ConstituiÉo conforme ANEXO lll do Edital;

17.6.3. DECLARAÇÃO EXPRESSA DE INTEGRAL CONCORDÂNCIA com os termos deste edital e seus
anexos, coníorme modelo constante no ANEXO lV deíe edital:

17.6.4. DECLARAÇÃO OUE SE ENOUADRA EM ME OU EPP - Que cumpre os requisitos eíabelecidos no
artigo 3" da Lei Comdementar no í 23, de 2006, eslando apta a usuÍruir do trâtamento ÍavoÍecido estabelecido
êm seus âÍls. 42 â 49, conformê ANEXO V do editâ|.

17.7. Os documêntos dê habilitação dêverão ser apÍesentados da seguinte foÍma:

17.7.1. ObrigatoÍiamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de algume filial, todos
da mesma Íilial, com exceção dos documentos que são válidos tanlo para matriz como paÍa todas as Íiliais.
O contreto seé celebÍado com e sede que apresentou a documenteÉo.

17.7.2. Dentro do prazo de velidede. Na hipótese de o documento não cons{ar expressamente o prazo de
validade, este deverá ser acompanhado de declaraÉo ou regulamentaÉo do órgâo emissor que disponha
sobre sua velidade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, corflados a partir de data de sua emissão, quando se tratar de documentos
referenles à habilitação Íiscal e econômico-finânceira,

17.7.3. Salvo os documentos cuje verificação dâ eutenticidade posse ser fêita mediente consulta direta
em sítios oficiais na intemet, os documentos de habilitação enviados através do sistema eletrônico, deverão
ser enviedos à sede da Comissão de Licitação, juntamente com a Propoía de Preços Final Negociada
(Proposta Ajustada) ao novo vâlor oÍertado (ANEXO Vll.í), no prazo de até 03 (três) dias, contado a partir do
'l'dia útil subsequente à soliciteÉo do pregoeiro.

17.7.4. O documenlo obtido atrevés de sfr,bs oÍiciais, quê esteja condicionado à aceitâÉo via intemet,
terá sua eutenticidade veíficâda pelo pregoeiroi

17.7.s. Para a habilitaçâo jurídica, o licitante deverá, nos documenlos exigidos neste inslrumento
convocatório, demonstrar â compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.

11.7.6. Caso o documento apresentado seja expedido por instituiÉo pública que eíeja com seu
funcionamento paralisado no dia da abertura da sessão pública, a licitante deverá, sob pena de ser inâbilitada,
apresentar o reÍerido documento coníando o termo final de seu período de validade coincidindo com o
período da pereliseção e deverá, quando do término de pâreliseção, sob pena de ser inabilitede
supervenientemente, enviar o documenlo à Comissão nas condições de autenticaçâo, para que seje
apensado ao processo de licitação.

17.7.7. Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão âpresentar igualdade de CNPJ,
ressalvando-se equele que o própío órgão emissor declara expressemente no reÍerido documento que ele é
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válido para todos os estabelecimentos - sede e Íiliaís - da licitante

18.2. Somenle serão âceitas soliciteÉes de esclarecimentos, providências ou
preenchâm os seguintes requisitos:
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17.7.a. Os documentos de habilitação em original ou por qualquer processo de ópia autenticeda por
cartório competente ou por seNidor da edministração ou publicação em órgão da imprensa oÍicial.

17.7.9. Caso haje documento redigido em idioma eslrangeiro, o mesmo somente será considerado se
acompanhado da versão em português, Íirmada por tradutor juramentado.

17.8. DAS DEMAIS ORIENTAçÔES SOBRE A HABILITAçÃO

17.8.1. Será inabilitado o licitente que não comprover sua habilitação, sejâ por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desâcordo com o estabelecido neste Edital.

17.8.2. Se o licitante desetender às exigências hebilitatórias, a Pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subsequente, vefiÍicando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classiÍicaÇão, e
assim sucessivamente, até a apuraÉo de uma proposta ou lence que atenda o EditâI. Também nesse etapa
a Pregoeiro poderá negociar com o paÍticipantê para que seja obtido preÇo melhor

17.8.3. Caso o documento apres€ntado seja expedido por instituição quê legalmente e com regularidedê
permita e sua emissão e consulta pela lntemet, a PÍegoeiro poderá veriÍicar a autenticidade deste através de
consulla junto ao respeclivo sítio.

í 7.8.4. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas neíe Edital, o objeto será adjudicado ao autor
da propoíe ou lance de menor prêço.

18. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAçÕES, DIUGÊNCNS, REVOGAçÃO E
ANULAçÃO

18.1. Qualquer pessoa físicâ ou jurídica poderá, no píazo de até 03 (três) dias úteis antes de data Íixada
para recebimenlo das Propostas de Preços, impwnar o ato convocâtório deste Pregão e solicitar
esclarecimentos, medianle petição a ser enviada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
da Bolse Bresileira de Mercadoria (provedoÍa do sistema do Pregâo Eletrônico.

't8.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de liciteção perante a Administração equele
que não o Íizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito
de recurso.
18.1.2. A impugnaçâo feita tempestivamente pelo licitânte não o impedirá de participar do processo
licÍtatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

impugnações, que

18.2.1. O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de TauíCE;
$.2.2. A identiÍcaÉo precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, deüdamente datada e assineda, dentro do prazo
editalício;
18.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitêns discutidos;
fi.2.4. O pedido, com suas especiÍicaÇões.

í8.3. As respostas às impugnaçóes ê aos pedidos de esclarecimentos serão efeluadas no prazo de eté 02
(dois) dias úteis contado do recebimento de impugnação ou do pedido de esclarecimento, conÍorme o caso.

18.4. A impugnação não possui efeito suspensivo.

18.4.1. A concessão de eÍeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivadâ
pelo pregoeiro, nos autos do pro@sso de licitação.

14.s. A resposta da Prêfeitura Municipal de Tauá-CE será disponibilizada a todos os interessados mediante
aÍixação de copia da íntegÍa do ato píoferido pela adminiíreÉo no flanelógraÍo da Comissão Permanente de
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Licitação, bem como disponibilizado no site da Bolsa Brasileira de MeÍcadoria - provedora do Sistemá,Ub, ',"".
Pregão Ele{rônico (https:i ,t/ww.bbmnetlicitacoes.com.br/index.php?categ=), e no Portal de Licitações dosMunicífÍos do Tribunal de Contes do Estado do Ceará _ TCE
(https:/Iicitacoes.tce.cê.gov.br/index.php^icitâcao/âbertas), e vinculará tento a administreçâo quanto os
perticipantes.

'r8.6. O aditamento ao edital prevalecerá sempre em relação ao quê for aditedo.

'18.7. Acolhida a petiÉo de impugnaÉo contra o ato convocatório que lmpoíe em modiÍicâção dos termos
do edital será clesignada nove data para a realização do certame, excelo quando, inquestiónavelmente, a
alteÍação não aÍetar a formulação das Cartas propoías.

18.7.1. Qualquer modlficaÉo neste edital será divulgada pela mesma foÍma que se deu ao texto
original.

ís.8- . DILIGÊt{clA: Em qualquêr fase do procedimento licitatório, a Pregoeiro ou e autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimenlos, conÍirmar informações ou permitir sejam
sanadas falhas formais de documentaÉo que complementem e inírução do processo, vededa a inclusáo
po$erior de documento ou informaÉo que deveía constar originaÍiamente da Proposla ou de Habilitaçâo,
fixando o prezo paÍa a resposte.

í8.8.í. Os licitantes notificados para pÍestar quaisquer esclerecimentos adicionais deverão fâzê-lo
no prazo determinedo pêlo pregoeiro, sob pena de desclassificaÉo/inabilitâção.

18.e. REvoGAçÃo E ANUI-AçÂo: A PreÍeitura Municipal de TauíCE poderá revogar ou anutar esla
licitaçáo, em qualquer etapa do processo.

19. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

19.1. A data e o horário em que será eberta a fasê de manifestação de interposição de recurso será
inÍormâdo pelo pregoeiro no chat após o término da disputa de lances e declaração do llcitante vencedor do
LOTE.

rs.r.Í. Na data e horário estipulados para e meniÍestaÇão e pregoeiro derá, no mínimo, 30 (trinte)
minutos para os licitantes declararem sua intenção e motivação em interpor recurso.
19.1.2. A falte de manifeslação e motivação de§e no prazo concedido, importerá na decedência do
direito de recurso.
ís.1.3. Após a maniÍeíação, o licitente terá prazo de 03 (três) dias para a apresentaÉo das rezôês
de recurso, Íicando desde logo intimados os demais licitantes para apresentaÍ contraÍrazões, em igual
número de dias, que começârão a coner do término de prezo do recorÍenle, sendo-lhes asseguradâ
visla imediata dos autos.
19.1.4. A mânifestaçáo do recurso deverá ser, obrigatoriamentê, regiírada no chat, bem como conter
â sínlese das razões do recoíÍente-

19.2. Não será concedido p,azo pere recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justiÍicsda a intenÉo de interpor o recurso pelo(a) Iicitente.

í9.3. O âcolhimento de recurso impoÍterá na invalidação âpenas dos atos insuscetíveis de aproveitamerúo

20. DA HOMOLOGAçÃO E FORMALIZAçÃO DAATA OE REGISTRO DE PREçOS

m1. Homologado o resultado da liciteção, os fomecedores habilitados, serão convocados para assinar a
eta de registro de preços, dentro do prazo e condiÇões estabelecidos no instrumento convocatório, conforme
minuta de ata de regiíro de preços, Anexo lX deste edital.

2o.2. As obrigações decrrÍentes da licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, atÍavés da Secretarie(s) Gestora(s), representada(s)
pelo(as) Secretário(as) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitãnte(s) vencedor(es), que obsêrvará os lermos
do Decreto Federal no 10.O24, de 20 de setembro de 20í9, Decreto Municipal no 012'109212019, de 21 de
janeiro de 2019, e, subsidiâriamente, a Lei Federal n'8.6ô6, de 21 de junho de 1993, com suas alterações,
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bem como pelas normas contidas neste Editel e seus anexos

20.3. O licitante vencedorterá prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a pertirda convocação, para assinar
a ata de registro de preços. Esle píazo poderá ser prorÍogado uma vez, por iguel período, quanào solicitado
pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desde que ocorre motivo justiÍicado aceito pelo
município de Tauá.

ã.3.i. Altemativemente à convocação para comparecer peranle o órgão ou entidade para a
assinatura da ata de regislÍo de preços, a Administração poderá eceitar assinatura digital, desàe que
baseada êm certiÍicado dígital, pere que possa conferir vâlidade aos etos praticadosêletronicamente

N.4. A recuse injustificada do licitante vencedor em assinar a ate de regislro de preços dentro do prazo
estabelecido no presente instrumento, o sujeitará à aplicação das penalidedes previías neste edital.

n.4.1. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é
Íecultado à Adminisiração municipal convocar os licitantes do cadastro de reserva ou os
remanescêntes, respeitada a ordem de classificação Íinal das propoías, pera negocier com este, com
vi$as à obtenção de melhores preços, preservando o interesse público e respeitados os valores
eslimados para a contrataÉo previstos na planilha de cuíos anexo ao Termo de Referência/projeto
Básico, para dêpois de comprovados os requisitos habilitatórios e eceitabilidade dos preços, assinar a
Ata de RegistÍo de PreÇos.
n.4.2. lncumbirá à AdministraÉo providencier a publiceÉo do extreto da Ate de Registro de preços
no Diário Oficialdo Município, âté o quinto dia útildo mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo
pÍocedimento se edotará com relação aos possíveis lermos aditivos.
n.4.3. É vedado efetuar acréscimo nos quantitativos fixados pela Ata de Rêgistro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § o do art. 65, de Lei 8.6ô/93.

20.5. A Ate de Regístro de Preços produzirá seus efeitos jurídicos e legeis a partirde deta de sue assinature
e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais pronogações, conforme inciso lll, s 30, do arl,
15, da Lei 8.666/93.

20.6. A Ata de Registm dê Preços não obriga o Município a firmar qualquer contretâçâo, tempouco nas
quantidades estimadas, podendo ocorÍer licitações específicas para aquisiçáo do(s) objeto(s), obedecida a
legislação pertinenle, sendo âssegurada ao detentor do Registro de Preços â preferência de fomecimento em
igualdade de condições.

20.6.1. O participânte da SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, durente a
vigência da Ata de Registro Preços, efetuará aquisições junto ao fomecêdor detentor de pÍeços
regislrados na mencionada ata, de acoÍdo com os quantitativos e especiÍicâções previ§as na licitação,
bem como deverá, caso solicitado pelos demais paíticipantes efetuar o remenejemento do quentitativo
não utllizado por esle.
m.6.2. A Ata de Rêgiíro de PreÇos, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade de AdminislraÉo Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condação de órgão
interessado, mediante consulta pÍévia ao órgâo geíor do Registro de preços e concordância do
fomecedor.
20.6.3. CabeÍá ao fomecedor beneÍiciário de Ata de Registro de preços, observadas es condiÇões
nela eSabelecidas optaÍ pela aceitaÉo ou não do fomecimento, desde que este Íomecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerênciador e órgãos participantes.
n.6.4. Ao órgão nâo participente que aderir a Ata de Registro de Preços compete os atos relativos
à cobrençâ do cumprimer o pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a apliceção,
observada a amda defesa e o contraditório, de eventuais penelidades deconentes do descumprimento
de cláusulas contratuais, em relaÉo as suas própries contrataÉes, inÍormando as oconências ao
órgão gerenciador.
20.6.5. AÉs a autorizaÉo do órgâo gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a contrataÉo
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Regiíro de preços.

n.7. O(s) preÇo(s) registrados e os respeclivos fomecedores serão divulgâdos no Diário Oficial do
Município de Tauá e Íicêrão à disposiÉo durante e vigência da Atâ de Regiíro de preços.

ã.8. O Município monitorará, ao menos trimeslralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado
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constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em deconência O" áíçao,Oot'
preços praticâdos no mercado ou de bto que eleve os custos dos produtos registrados.

20.9. o Município convocerá o fomecedor para negociar o preço rêgistrado e adequáJo ao preço de
mercado, sempre que verificar que o preço registrado esüver acime do preço de mercado.

20.10. Antes de receber o pedido de foÍnecimento e caso seja fÍustrada a negociaÉo, o fornecedor poderá
ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requêrimento fundementado a
apresentação de compovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devldo o preço de mercador
tomâr-se superior ao píeçô registrado, poÍ fato superveniente.

20.11. Em qualquer hipótese os preços deconentês da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se e diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do
fomecedor ê equele vigente no mercâdo à époce do rêgistro - equaçáo econômice financeire.

20.12. Para efeito de definiçao do preço de mercado serâo consideredos os preços que furem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pela Unidade Administrativa do MunicÍpio para determinado itém.

21. FORi|ALTZAçÃO DA CONTRATAÇÃO

21.1. A contrateçáo com os fomecedores registrados será formalizada poÍ intermédio de instrumento
contratual, emissáo de nota dê êmpenho de despese, autorizaÉo de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art 62 da Lei n'8.666, de 1993.

21.2. No caso de ÍotÍriel'uaçâo de instrumento de contrâto (Anexo Vlll), o preç! estabelecido nâo sofrerá
reajuste, exceto quendo a contratação ensejâr duraçáo superior a (01) um ano, nos termos do 3., e s 1o da
Lei 10.19212001 (Lei do Plano Reel).

21.3. Caso seja pronogado, o contrato poderá sêÍ reajustado com base no IGP-M da FundaÉo Getúlio
Vârgas.

2'1.4 A êmDresa d . ouando de montaoêm da de oalco- amuibrn ê têndas ou
ue asstm o êr - Anota lidade T

êYento a ser realizado.

22. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIITIENTO

22.1 OUANTO À EXECUçÃO

zz.t.t. Os critérios de execuçáo, prazos e locais de realizaçào dos serviços estio previstos no Termo de
Referência.
22.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de forÇa maior ou caso fortuito, desde que justificados até 24
(vinte e quatro) horas, antes do término do prazo de entrega, ê eceitos pela contratante, náo serão
considerados como inadimpleÍnento contratual.

22.2. QUANTO AO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO:
22.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificaçâo da conformidade do objeto
com as esPecificações, Os representantes do CONTRATANTE especialmente designados como Fiscais do
Contrato, que deverão ser nomeados pêlo Secretário da Pasta, serão os responsáveis pelo
acompanhamento e fiscalizaçâo da execuçào do Contrato.
22.2.2. O MunicÍpio dê Tauá reserva-se ao direito de proceder à análise pelo corpo técnico da Secretaria
Requisitante. Caso fiquem constatadas irÍegularidades em relaÉo ao objeto ou este não se enquadrar nas
exigências mínimas, resultará na nâo aceitaÉo do objeto.
22.2.3. Constatando que o serviço executado não etende as especificações estipuladas neste Edital, ou
ainda que nâo atende a finalidadê quê dele naturalmente se espere, o órgão responsável expediÉ oÍicio
à emprese vencedora, comunicendo ejusüficando es ÍazÕes da recusa e ainda notificando-a para que sane
as inêgularidedes dentro do rnenor prazo possível.

22.2.4. O*Ãmdo o prâzo estipulado na notificaÉo sem que tenha havido a soluçâo do problema em relação
às inegularidades apontedas, a secretaria solacitante dará ciência a Procuradoria Fiscal, a fim de que se
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proceda à abertura de processo administrativo em Íace da empresa, de acordo com as normas coníidaS,nà'
Lei 8.666/93 e aheraçóes, para aplicaÉo das penalidades c€bíveis.

23. oo pREço, Do PAGAMENTo, REAJUSTE E REEeutLiBRto

2i.1. PREÇOS: Os preços ofertâdos devem ser epresentâdos com a incidência de todos os tributos,
encârgos trebalhistas, previdenciários, fiscâis e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorâis,
deslocementos de pessoal e material, cuíos e demais despesas previsíveis que poéam incidirsobÍe o objeto
licitâdo, inclusive a margem de lucro.

73.2. PAGAMENTO: o pagamento será feato na proporção dâ entrega dos bens licitados, segundo as
OÍdem de Compre êxpedidas pelâ administraÉo, de conformidade com as notas Íisceislfaturas devidamentê
atestadas pelo Geíor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Eíaduais ê Municipais do licitante
vencedor, todas etualizadas, observadas as condições da proposta.

23.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o enceminhamento da documenteÉo
tratada neste subitem, obseNadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancáriádo
íomecedor ou alrevés de cheque nominal.

8.3. REÀIUSTE: Os valores constentes das propo§as não soÍrerão reajuste antês de decoÍridos 12
(doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da FundaÇão Getútio
Vargas.

z3.4. REEQUIL|BRIO ECONôMICO-FINANGEIRO: Na hipotese de sobrevirem íatos imprevisíveis, ou
previsíveis porém, de consequências incelculáveis, relardadores ou Ímpeditivos da execuÉo do ajuslado, ou
ainda, em cáso de Íorça maior, c€so foÍtuito ou feto do príncipe, conÍigurando álea econômica eíreordináÍie
e eÍíacontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonírada tal situaçâo e termo
aditivo, ser reslabelecida e relação que es partes pactuerem inicialmente entre os encargos do contratedo e
a retribuiÉo da Administração para a justa remuneração do fomecimento/seNiço, objetivando a manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contreto, na forma do artigo 65, ll, 'd" da Lei Federal n.,8.666/b3,
alterada e consolidada.

24. DAS SANçÔES

24.1. A Detentora da Ata de Regiíro de Preços,/Contratada Íicârá sujeita às seguintes penalidades, em
câso de inêxecução totel ou parcial do contreto, eno de execução, execuÉo imperfeite, mora de execução,
inadimdemenlo contratual ou não verâcidâde das informeçôes pÍestedas, garantida a prévia defese:

Advertência, sanção de que trata o inciso I do aÍt. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:

lt

a) descumpÍimento das obrigaÇôes e responsâbilidades assumidâs na licitaÉo;
b) outÍas oconências que possam acanetar transtornos ao desenvolvimenlo das aüvidedes

do(a) CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sânção mais grave.

Multes, que poderão seÍ recolhidas em qualquer agêncie integrante da Rede Anecadedora de
Receitas MunicipaÍs, por meio de Documento de AnecedaÉo Municipal - DAM, a ser preenchido
de acordo com instruções fomecides p€lo(a) Contratante:

â) deí,o% (um por cento) sobre o valor total do contreto, por dia de atraso na entrege dos
produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada e llok (dez por cento) do mesmo
valor;

b) de2,0% (dois por cento) sobre o valor tolal do contrato, por infração e qualquer cláusula
ou condiÉo contratual, não especiÍicáde nas demais alíneas deste inciso, aplicáda em
dobro na reincidência:

c) de5,0% (cinco por cento) do velor total do contrato, pela recuse em substituir qualquer
produto rejeitado, caraderizando-se a recusa, ceso a substituiÇão não se efetive nos Os
(cinco) dies que se seguirem à deta da comuniceção Íormal da rejeição;

Suspensão temporária de participaçáo em licitação e impedimento de contratar com o Município

,p
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de Tauá, poÍ prazo não superioÍ a 05 (cinco) anos;

tv. DecleÍação de inidoneidade pera licitar ou contratar com a Administração pública, enquânto
perdurarem os motivos delerminantes da punição ou eté que seja promovida e reabilitação
perânte a aúoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à AdministraÉo pelos
prejuízos resultentes e depois de decrrÍido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

24.2. No processo de aplicação de penelidades é assegurado o direito ao contradilório e à ampla defesa,
garantida nos prezos de 5 (cinco) dias úteis paÍa as sanÇões previstas nos incisos l, ll e lll do item 24.í supra
e 05 (cinco) dias corÍidos para a senção prevista no inciso Mo mesmo item.

24.3. O valor de multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipel no prazo de 05 (cinco) dias a
conlar dâ notiÍicação ou decisão do ÍecuÍso. Se o valor da multe não for pago, ou depositado, seÍá
automaticamente descrntado do pagamento a que a ContÍatada Íizer jus. Em caso de ineÍstência ou
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado adminiírativamente ou inscrito como
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução Íiscal, com os encergos
correspondentes.

24.4. As sanÉes previstas nos incisos lll e lV do item 24.í supra, poderão ser aplicadas às empresas
que, em razão do contreto objeto desta licitaÉo:

a) praticarem atos ilícitos, visando fruslrar os objetivos da licitação;
b) demonstrerem não possuir idoneidade pâra contratar com a AdministraÉo Públice, em virtude

de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenâção definitiva por preticarem, por meios dolosos, fraude Íiscal no recolhimento

de quaisquer tributos.

24.s. As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do llem A1 supra poderão ser aplicadas juntamente
com â do inciso Il do mesmo item, fecultada a defesa prévie do interessado no respeclivo processo, no prezo
de 05 (cinco) dias uteis.

24.6. A licitente adjudicatária que se recusar, injustiÍicadamente, em ÍiÍmar o contrato dentro do prazo de
05 (cinco) dias úteis e conter da notificaçáo que lhe será encáminhâda, eíará sujeÍta à multa de 5,0% (cinco
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cebíveis, por câracledzar
descumprimênto total da obrigação assumida,

24.7. As sanções previstas no item 24.6 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencrdoras, venham a ser convocadas pâra celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com esle edital, e
no prazo de 48 (quaÍentâ e oito) horas comunicerem sêu desinteresse.

2s. DtsPostÇÕEs FtNArs

25j. As normes que disciplinam este Pregáo Eletrônico serão sempre interpretedas em favor de ampliação
da disputa entre os interessados, atendidos o interesse públlco, sem comprometimenlo da segurança e do
regular funcionamento de edminiíração.

2s.2. Os câsos omissos poderão ser resolvidos pelo pÍegoeiÍo durante e sessão e pelo(s) Secretário(s)
Ordenador(es) de Dêspesa, em outros casos, mediente aplicaÇão do capú do at'..54 da Lei n.o 8.666/93.

25.3. O não atendimento de exigências formais nâo essenciais não importará no afaíamento do llcitante,
desde que seja possível a aferiÇão da sua qualidade e a exala compreensão da sua proposta durante a
realizaçáo da sessão pública deste Pregão Eletrônico.

2s.4. A adjudicagão e a homologação do resullado deía licitaçáo não implicará direito à contratação.

25.s. Nenhuma indenizaçâo será devida às licitantes pele elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presenle edital, nem em relaÇão às expectelivas de contrateções dela
decoírêntes-

(
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25.6

ANEXO I

ANEXO II
ANEXO ilt
ANEXO IV
ANEXO V

ANEXO VI
ANEXO Vt.l
ANEXO V[
ANEXO Vil

Teuá - CE, 31 de março de 2023

25.7: Na contagem dos prazos estabelecidos neíe edital, exclulse o dia de início de contagem e inclui-se
o dia do vencimento, obseNando-se que só se iniciam e vêncem prazos em dia de expediãnte normal no
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. Para dirimir, na esíera judicial, as
queíões oriundas do presente editel será competente o Foro da Comarca de Tauá _ CE.

25.8. Quaisquer informações poderão seÍ oblidas diretamente na Sede da Comissão permanente de
Licitagão da Prefeitura de Tauá, situada na Ruâ Abigail Cidrâo de Oliveira, s,/n, Planalto dos Cotibris, TeuíCE.
CEP.: 63.660-000 (Prédio da Ctdede Digitet), ou pelo e.mail pregao.taua@gmail.com.

25.9. Todas as normes inerentes à contrataÉo, discriminadas no Anexo - Termo de Referência deste
lnstrumento Convocatório, deverão ser minuciosamente observedes pelos licllantes quando dâ elaboreção
de suas Propoías de Preços.

25.í0. No interesse dâ Á.dminiíração Municipal e sem que caibe às licitantes qualquertipo de indenização,
fica âssêgurado à aúoridâde compelente:

â) alterar as condiçôes, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando
ciência aos interessados na forma da legislação vigente;

b) anular ou revogar, no lodo ou em paÍte, a presente licitaçâo, a quelquer tempo, dislo dando
ciência aos interessedos mediante publicação na forma da legislaÉo vigente.

2s11. Os aüsos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os Íecursos interpostos, e AnulaÉo ou
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no Ílanelógrafo da Prefeitura de Tauá, conforme
disposto na Lei Orgânica do Município e no site de BBM: www.bbmnet.com.br e
https://licitacoes.tce.ce. gov. br/index. php/licitacâo/abertas.

25. DOS ANEXOS

25.1. Coníituem anexos desle edital, dele fazendo pârte:

Termo de ReÍerência - Descrição detalhada do objeto
Modelo dê DeclaraÉo de feto superveniente impeditivo de habilitação;
Modelo de DeclaraÉo de que o licitante "náo possui profissionais menoÍes de 1B enos
DeclaraÉo de concordância c,om os termos do edital;
Decleração de ME (Microempresa) / EPP (Empresa de pequeno porte) / MEt
(Microempreendedor lndividual);
Da análise e aceitabilidade da Propoía Final Negociada;
Modelo de Proposta de Preços Negociada;
Minula da Ata de Regislro de Preços;
Minute do Côntrâto

woÀ'^len SWh,--
Waliéson Silva GJmes

Ordenador dê Despêsas.da Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer
Orgão Gerenciador
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TERMO DE REFERÊNCIA .'-

l,| úE--
c r,(

ll

1 DA APRESENTAçÃO E FUNDAMENTAçÃO LEGAL
3D-
L r'l

os ordenadoÍes de Despesas da Sêcretaria de cuttuÍa, Turismo e Lázer, ,p**nt""íit'o,rur*r'À oe aeterencia
visendo Íêgiíro de pÍeço coÍffiçáo th emprt§ô §,tÚ.talizaú em seÍry,ço§ de locaçáo de siíerna
de sofi, iluminação, patco, telüo & ted, â€,nheltut quimlco§,, gêâ(bt de e,rergia, aíguíbencada,
tendas, disciplinador de cArúenção, seguranças, gtld, se iço & frlmegafi e atra,çôa.s musicais, pan
atender as necêssidades da Sêcrcârta de Cufu.rn, Íurtsmo e lazeÍ b mtnicípio de Tauá - CE, e
detemina as normas e condições gerais para elaboração de edital e suas mínutas.

a) A Licitação fundamentar-se-á nas Leis:
b) Lei Fêdêral n0 10.520/02 e suas alleraçõês;
c) Lei Fêderal no 8.666/93 e sras alterações;
d) Decrelo no 1O.O24l2A19i
e) Lei Complementar no 12312006 e suas alterâÉes; e

0 Decreto Municípal de n" 01210f,212019

2. JUSTIFICATIVADACONTRATAçAO

2-'t.1- Os êquipâmentos serão utilizados dumnte eventos e comemoraçôes populares rêelizados pelo
município, entre eles festas dê padroeiros, dia do município, dia dâs mães, festividades naÍalinas, stc, eventos
que .iá são tradicionais no município e região.

2.1.2. As evêntos têm uma importância signmcdiva para o município, fazendo com que seja necessária
uma edrutura adequadâ pare atender a demanda festiva.

2.'l.3. Pondera-se, a realizaÇão dê forma conjunta, além de geraÍ celeridade, eficiência nas contrateções e
â economia processual, visa, ainda, a economia de escâle prospêdeda com a ofeÍtâ dô propoías para um
quantitativo de unidades mais elevâdo, angariedo a ofena de melhores pÍ€ços em razão dos custos, ofertas
e demanda.

3. DO MODO DE OISPUTA

MODO DE DISPUTA ABERTO

4. MODALIDADE DA LICITAÇÃO:

Pfegão Eletrônico (MENOR PREçO POR LOTE)

5.

5.1 .1

6.

ÓRGÃo GERENCIADOR

Secretaria de cultura, Turismo e Lazer - SECULTi

DAS ESPECIFIGAçÕES, OUANNTATÍVOS E VALOR ÉSTIMADO DO OBJETO

6.1. A pÍesteÇâo dos sêrviços deverá ser iniciâde, em até 02 (dois) dias a cônter do recebimeÍflo de ordem

de serviço, emiüda por setor compdente e será prestado durante o prazo requisitado.

ô.2. A prestaçâo dos serviços deverá ser realiza, durante todo o ano de 2023. Caso haja aÍteração na

programeÇáo, o prêstador de serviço será informado previamente.

6.3. Os seNiços deverão sêr entregues mediante a liberação do geslortécnico, onde todas as despesas de

transporte de materiais, mão de obra, ferÍamentas, maquináriOS, equipâmentos, montâgem, desmontagem,

leis sociais, instalaÇões e acidêntes com terceiros, coírerão por conta exdusiva da empresa contretada, e

estáo contidos no preço orçâdo.

6.4. As especificsções dos sêrviços do contratedo es1ão especmcadas na tabela a seguir.

'P
al^)
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Item

7

Espêcificâção

4

5

6

8

9

Lrnidadê Ouantkladê
Vlr. Unit.

Médio
Vlr. Total Médio

Conbatação óe dúaçáo musi5l local, para
realização de shows, com duração mÍnima de 3 (fês)
horas, com local e data a serem defnidos. O Grupo
Musical ou Banda deverá se apresentar com no
mlnimo 03 (tês) músicos no palco.

Servigo 20 R$
3.5r10,00

R$ 70.800,00

2

Contatação de atrâção muaical local, para
realização de shows, com dura@o mÍnima de 3 (fês)
horas, com local e data a serem dêfriidos. o Grupo
Musical ou Banda deverá sê apresentar com no
mÍnimo 05 ctnco músico6 no

Serviço 15
R$

7.5§,67 R$ I 13.050,05

3

Confatagâo de atra@ mu§klal loeal, paÍa
realização de shows, com duraçâo mÍnima de 3 (fês)
horas, com local e data a serem definidos. O Grupo
Musical ou Banda deverá se apÍes€ntar com no

mÍnimo í0 músicoc no lco

ServiÇo 20 R$
í0.235,00 R$ 204.700,00

Filínagem - seMço de filmagem digital pÍofissiona lde
todo o evento, com no mÍnimo 02 cámeras, com
duração de 06 (seis) horas, com toda proúlÉo e
edição do vÍdeo em atta qualidade e entrêgue em

ou cd

Serviço 5
R$

8.636,67
R$ 43.183,35

Loca@o de palco dê grande PoÉê com morÚagem

e degmontagem, instalação e manúenção no

tamanho de 12 x 09 metos em êsftúura metálica,
com I meto de pó diÍeito, í2 meüos de boca e 9
metos de pÍofufldidades, com cobeítna lona nigltt
day anti chamas, piso em fubo galvanizado com
compeÍLsado de 20mm na cor pÍeta encaÍpetado,
todo Íeito ateÍramer o conforme exigência dos

bombeiros acompanhado com ,l extintores, e§cada
de âcesso na lateíal do palco, com fêctamelúo
nas laterais do palco, com 2 camarins e fectamênto
induso ê 2 toríes auxiliar aÍa o som.

DiáÍia 2 R$
8.583,33

R$ 17.166,66

Locação de palco dê Ínédio poÍle csm montagem
e desmontagem, imtalação e manúenção no

tâmanho de í0 x 06 metrc êm esÚúuÍa mêtálica,
com 7 meto de pé direito, í0 metos de boca e 6
mebos de proftrndidade, com oobertJÍa lona night day
anti chamas, piso em fubo galvanizado com
compensado de 2omm na cor pÍeta encarpêtado, todo
feito atenamerúo conÍorme exigência dos bombeiros
acompanhado com 4 eÍintores, e§cada de acesso

na laieral do palco, com fêcfnmento ms laterais do
palco, com í camarim ê fectlamênto induso e 2 tones
auxiliar ara o som

Diária 11
R$

7.583,33
R$ 83.416,63

LocaÉo de aÍquibancadâ - loca
e desmontagem de esúutura

ção com montágem
para arquibancada

modular, com 5 degraus de atturâ, com coÍrimão de

rote o lateÍal e s

Meüo
linear

t50 R$ 35/t,67 R$ 53.200,50

Locação de banhei íos quÍmicos ndiúdual em
perfeito estad o portáül com montagem Mãnúenção
diária e dêsmontagem em polielileno ou mate Íta
similar com teto fanslucido, dimensões mÍnimas de
1,16m de frente x 1,22m de fundo x 2,10 de ahura,
composta de caixa de dêjeto, Porta papel

higiênico, fechamerúo com idenüficação de livree
do, ra uso blico em

Diária 't 50 R$ 275,00 R$ 41.250,00

Locaçâo de câdetrã3 locação de cade ras ptáslicas

sem braço com capacidad e m ntma para 1 20k9, que

dêvem se colocadaS e retirad as ela contratad aÍ
Unidade í 500 R$ 4,43 R$ 6.645,00

de disciplimdoí€s, com montagêm êLocação
desmonta m em estutura metálica alvanizada

Unidade 380 R$ 43,33 R$ 16.,t65,40
10

10 -p
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cano ou metalon, com no mÍnimo 2,00m de

cum ento orl 40m de altura

1í

12

13

R$ 21.686,66

RS 76.753,,13R$
2.616,6729Diáriaevento, contendo 01 console digitalde 32 canais, mah

06 caixas acúíicas alivas em pedestais 1 .000 watts'
com micÍoÍones c-om ou sêm fio de boa qualidade;

cabeaÉo, notebook, entada e Mldas paras

dês(,nodemeírtosde iv*ÃoequDaLocação
de ntoEVêuetatenderaraueno üpoqualqporte pp€q

ocomcomdofectneenteambi ertoab patlvelem

insiüumer os musicais de voz e

R$
10.843,33DiáÍía

atender o palco, 04 bandas de equalizaÉo
oaraméticas, com resoluçâo mínima de 48 kflz;
'lrltutticabos 55 üas com ma'rs 08 via§ paÍa canais

auxiliares, com spliter, de 50 metos ou mab; 0'l

orocessador de sbtema digital, estéÍeo, com 2

entadas e I saÍdas com multicabos erclusivo, que

ateflda a toda necessidade do equipamerúo:24

cairas de subwoofer com 02 Íalantes dê í8" í600
w rme; 24 caixas actlsticas üpo line aray com

sistêma flv de 02 ou 03 vias ou êquivalênte, que

produza Ào mlnimo 1íO üa a 25 metsos do palco;

amDlificacão compatível com o si$ema: cabeação

de'ac cóm 50 mâtos mínimo; 01 apaÍelho de cd ou

dvd que reproduza mp3; C2 equalizadoÍes

anabgiàs de 31 bandas para o sbtema de pa ,

01 intãrcomunicador entÍe as mesas de pa e de

monitor; fios e câboa paÍa a ligaçao do sistema, 10

morútor cm 400, um consolê digital de 48 canais mÍx

hack para pa com 32 auxiliaÍes, oí procêssadoÍ de

sistema estéreo. com 2 entadas e 8 saldâs para o
side fill; 01 sidê fill§, cada um com, 01 side K 3
vias com 02 subwooÍer com 02 Íalalúes dÔ í8''02
caixas de 2 ou 3 vias (graves, médi6 grave§ e

medias altas); amplificaÉo compatÍvel com o

dedeamentoa sonorizacãoo de equipLocaçã
oueraía atendêÍ qualq ataúrandê ps porte

Íaa§ m5dÍh/+E can1 console pacna nalto 0 Pdigita

sistema

RS 7/Í.760,00R$
5.340,0011Diária

Dalco. O bandas de equalização paraméüicas, com

iesolução mlnima de 48 khz: Multicabos vias com

mais 0-8 vias para canais auxiliares, com gliter' de-50

mefos ou màis; 01 processador dê §istema digital'

estéreo, com 2 entradas e I saÍdas com mdlícabos
exclusivo, que atenda a toda necessidade do

êouioamerúo :íô caixas de stibwooÍer com 02

taiarites ae í8', 1600 w Ímsi 16 caixas acústicas tipo

line arÍav com sistêma fly de 02 vias ou equivalente,
ou. orádu=u no mlnimo 1í0 dba a 25 metos do

oalco: oara acolhimento da caminhada da Íé na sexta

ieira (tonceío da oÍquestÍa) e missa campal no

d

méddê loentosm dêdeo «rnorizaçãoequpaLocagã
uadatêndeía rêgionaUêsbabaÉôqua querpapoÍtê

oatendea16candi 32 paÍaconso le pmSdrh0 gita

R$ 58.583,27R$
3.083,33í9DiâÍia

nciado
I kva0dela ruposdede eneÍgLoca geradoresçáo

sile partidaneÍ c-trstÍ:oame c{ntaigeÍador
,| 80detancuo úoa mática potêforneçaam quênua
800hz60meciclavolts38o t220 0a nsã gemtekv
doturbinaa diesemco otormm uipamêntoEqrp

odecomc dravees a gaçâo/reversãa elétricobos
comacordodemeúoatenaeÍm ohoriISveoompati

delocidavededoÍmsercastécna§noÍmas

'14
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15

'16

eleúônico, incluindo-se manúenção. Abastecimento
or conta do contatado

AL

7

R$ 12..í73,34

R$ 49.940,00

i8

IO

21

22

20

23

6.5. A despesa do presente termo e§lima-sê em Rí í.í85.436,41 (um milhão, cento e oitentâ e cinco

mil, quatrocentos ê trinta e sei§ Íeâis e quaÍêíta e um Gentâvosl'

6.6. os preços de reÍerêncie ora apresentados foram estiínados tendo como base as pesquisas prévias

àã pr"ç"" ràfàrdas junto às êmpresâs do ramo de atividadê portinente com o objeto em apreço, partes

integrantes desle processo.

7. DOS RECUR§OS ORçAMENTÁR|O§

7.1 . As despesas decorrentes da Ata de Regislro de Preços correrão pêla Íonte de recursos do(s) órgão(s)

iuniio"o"iii p"hi.ipante(s) do SRÉ (sisema oã Regislro de Preços), a ser inÍormada quando da lavraiura do

Tauá - CE, 30 de março dei{23

ut*Iwr,^Sl-%*
ulatis4on Silva Gomdé

,,/p

R$ E7.372.0027
R$

3.236,00Diária

Locação de grid qí!, 08 m de ftêÍúe por 06 m de
fundo, 06 (seis) metos de altura, 02 (duas) passada,
04 (quato) talhas, 04 (quatro) pau dêscarga, 04

slive

R$
6.2§,67Diária 2

24. Moving ligft 24 - beam 200 71 2. Refletores dê
led; 24- par led outdoor 18w, 15 - strobos í.00ütv,08

- cob de led 300w; í6 ribaltas rgbxna,24 lâmpadas
par,08 minis brú 08 - bnrt de led de (X saÍdas. 4.
conlroladores ou mesa: 0í kits consolem fader ma2 +

Locação de iluminação de srrndê porte contendo;

comand wi s de fumaMa 2. 5. 02 ma

R$
4.540,00OiàÍia 11

Locaçâo de iluminação de
í2. Moüng light; í2 - beam 200 71 2. Refletores de

lêd: í2 - par led outdooí l8w, 08 - stÍobos 1.00On' 04

- cob de led 300w; 08 ribahas rgbwa, 24 lámpadâs
par, 08 minis bnÍ 04 - bnn de bd de O'í saídas. 2.

Contoladores ou mesa; 0í kit consol€ fadêr ma2 +

comand wing ma 2. 5. 02 maquinas de fumaças, mais

médio porle coÍúendo;

atneI de led medindo 4t2.

R$ 330,00 R$ 33.000,00100M?

lêd de âlta resolução, com

dimensões mÍnimas de placas de led de 1m x 1m

com processador d€ vÍdeo. Placas indoor resolução

P5 processadoras de vtdeo 2k 0l - notebook core i5,

estnÍura em q3O, cabos e acessórios e técnicos dê

LocaÇão de pairóis do

R$ 7.533,20R$ 188,3340Diária

LocâcÉo de praticável - com
desmontagem de estutura móvel de feno e madêka,

ou similar, em modulo de í m x 2m, com alÚra

regulável, com rodas, para sustentação de
instÍumentos, equipamentos e músicos , incluindo
pessoal, hospedagem, alimentação e tansporte do

montagem e

material e ê e

R$ 44.149,50R$ 294,33Diária 150
Locação de têrdas Pirâmfore com
e estrÍura tubular 5É, incluindo montagem e

coberfura êm lona

desmonta m
R$ 16./+00,0010

R$
í .640,00DiáriaLocação peça de grid Parã de enÍâda deÉÉico

8x1x4
R$

I .936,67
RS 11.620,026DiáíaLocação peça de grÍl Para

8xlx6
de êntada deÉrtico

R$ í87,67noDiáÍiaode doaârmádosde R$ 41 .287 40
í.í85.436.41

ôontralo.

Ordenador de Despesas da Secretaria dê Cultura'
Turismo e Lazêr
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_ ANEXO il
MoDELo - DEcLARAçÃo DE tuextsrÊltctl DE FATos lMPEDlrlvos

pREGÃo ELETRôNlco 1trt" oo RneeÃo eleraÔrutco)

(Nome de Empresa), inscÍita no CNPJ/MF sob o no ..............., sediada (Endereço Completo), declarâ, sob es
penas da Lei, que até a pÍesente datâ inexiíem fatos impediüvos para sue habilitação no presente processo

ciente da obrigatoíedade de declarar ocorrências posteíores.

de de 2023

(Nome e Número carteira de ldentidade do Declarante)
OBS.: Esta declaÍaçáo deverá ser emitida em pepel ümbrado da empresa proponente e carimbada com o

número do CNPJ.

ANEXO il
MoDELo - DEcLAnnçÃo oe ntextstÊtucn oE EMPREGADoS MENoRES

Declaramos sob as penas lei, e paÍa Íins de paÍticipação no Processo Licitatório n.'PREGÃO ELETRÔN|Co
(t'1. OO pReCÃO elefRÔlltCO), junto ao Município de Tauá, que a empresa ..................... inscrita no CNPJ
sob o no não possui em seu quadro permanente, proÍissionais menores de 18(dezoito) anos
desempenhando trâbalhos noturnos, perigosos ou insalubÍes ou menores de 16(dezesseis) anos
desempenhando quaisquer tÍabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de
14(quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll do art. 70 da Coníituição Federal de 1988.

Por ser verdede, Íirmo(amos) a presenle

em

-, 

em de de 2023

(Nome e Número Cârteira de ldenlidade do Declarante)
OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em pâpeltimbrado da empresa proponente e carimbede com o

número do CNPJ.

ANEXO IV
MoDELo - DEcLARaçÃo oe coruconoÂrucn coM o§ TERMoS Do EDITAL

Decleremos oara os Íins de direito, na qualidede de P[oponente do procedimento licitatóÍio, sob a modalidade

de PREGÃO ELEfnÔrutcO (No DO PREGÃO elefRÔrutCO), instaurâdo por eíe Município, que concorda

integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Por ser expÍessão da verdade, firmamos a presente.

-, 

em de de 2023

(Nome e Número CerteiÍa de ldentidade do Declarente)
OBS,: Esta declaraÉo deverá ser emitide em papel timbrado da emprese proponente e cerimbada com o

número do CNPJ.

\Ip
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ANEXO V
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m-
MODELO - DECLARAçAO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

(Râzão Social e ou Nome) CNPJ e ou CPF no sediâdâ
(endereço completo) Declaro (âmos) pera tod-os os fins de direito,
especificemenle para participação de licitação na modelidede de PREGAO ELETRONICO (No DO PREGAO
ELETRONICO), sob as penas da lei, ser microempresas, empresa de pequeno porte, MEl, nos termos de
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previíos na Lei Complementar no 123, de 14
de dezembro de 2006 ê suas alterações.

_, em de 2023

(Nome e Número CeÍteira de ldentidade do DeclaÍante)
OBS.: Eía declarâÇão deverá ser emitida em papeltimbrado da emprese proponente e caÍimbada com o

número do CNPJ.

de

ANEXO VI
oa auÁlrse E AcEITABILIDADE DA pRoposrA FINAL NEGocTADA

1. São requisitos da proposta de preços NEGoCIADA:
I - Ser preenchida, orefeÍêncialmente, através do Anexo Vl-1 do presente Edital, poÍ meio mecánico;
ll - Náo apresentar emendas, entrelinhas, ressalvas ou bonôes que possam prejudicar a sua
inteligência e autenticidade;
lll - Carta proposta comercial, contendo os preços unitáÍios e valor global com 02 (duas) casas
decimais após a vírgula (R$ 0,00):
lV - Conter identiÍicação do licitante;
V - CondiÇôes de pâgamento: de acrrdo com o disposlo neste Edital;
Vl - Prazo de entrega do objeto: de acordo com as normas previías no Termo de Referência;
Vll - Conter asslnalura do representante da pessoa jurídica licitente;
Vlll - Validade da proposle: 60 (sessenta) dias, contados a partir de dala de início doceítame;
lx - conter a marca dos produtos colados.
t.í.í. A omissâo da indicaÉo na proposla dos incisos "V", 'Vl'e'Vlll'do item anterior, implicaÍá na
acêitaÉo das condiçôes estabelecidas neste Edital.

í.2. SeÍâo rejeitadas as propostas que:
í.2.1 Seiam incompletas, isto é, contenhem informações insuficlentes que não permitam a perfeita
identificação dos produtos licitados.
í.2.2. Contiverem qualquer limitaÉo ou condição subslancialmente contÍastante com o pÍesente

edital, ou se.ia, maniÍestamente inexequíveis, por decisão do pregoeiro.
í.2.3. Contiverem marcas diferentes daquelas informadas no site da Bolsa Brasileira de Mercâdorias.

í.3. Ocorendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevaleceráo eíes últimos.

rrp



Íuxtcípro Df D

TAUA Estado do Ceará
PrefeÍtura Municipal de Tauá
Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer

ANEXO Vt.í
MODELO. PROPOSTA DE PREçOS (NEGOCIADA)

-*-

com sede à
Estado _ TeleÍone

JE

A empresa
cidade

Município de Tauá o consilante no objeto do
ELETRONICO), confoÍme seguê:

CNPJ/MF INSCRIÇÃO ESTADUAL , propôe ao
eanã ae pREGÃo ELETRffitco Or" Do'piEGÂo

e) Considera como proposta, no valor total de R$ .................(valor por extenso):

lTEM DISCRIiIINAÇAO UNID MARCA QUANT VR. UNIT VR. TOTAL
1

b) Condições de pagamento (conforme edital)
c) O prazo de entrega é (conÍorme preüsto no edital)
d) O prazo de validade da propoía é de 60 (sessenta) dias a contaÍ da abertura da lacitaÉo.
e) Se venc€doÍa da licitaçáo, assinará o contÍálo, na qualidade de representante legal o Sr. _ portadoÍ
da CaÍteiÍa de ldentidade RG no. _ e CPF n.o _ residenle à Rua _ Beino: _ Cidade: _Eíado: CEP: e-mail

em de de 2023

(Nome e Número da Carteira de ldentidede do Dedarante)
OBS.: Eía declaraçâo deverá ser emitlda em papel timbrado dâ empresa proponente e carimbada com o

número do CNPJ.

\0
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ANEXO Vil
MINUTA OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçO§ NO

Pregão Eletrônico no
PÍocesso no

Aos _ dias do mês de _ de 20_, no Setor de Licitaçôes do município de Tauá-CE, à Rua Abigail
Cidrão de Oliveira, yn, Planalto dos colibris, TauíCE. CEP.: 63.66G000 (Prédio da Cidade Digital), foi lavrada
a presente Ata de Registro de Preços, conforme delibeÍaÉo da Ate do PÍegão Eletrônico no

do respecíivo resultado homologado, do Píocesso no que vâi assinade pêlo Ordenador de
Despesas do SecÍetarie de Cultura, TuÍismo e Lazer, geíor(a) do Regiíro de Preços, e pelos demais órgãos
participantes, pelos repÍesentantes legais dos detenlores do registro de preços, todos quâliÍicâdos e
relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

\./ O presentê instrumento fundamenta-se

a) No Pregão Eletrônico no

b) Na Lei Fedêrel n." 8.666/1993, e suas atterações.
c) Na Lei Federal no 10.520/200.
d) Na Lei Complementar no 12312006.
e) Na Lei Complemenlet no 14712014.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

A presente Ala tem por regiíro de preço contratação de empresa especializada em serviços de locaÉo de
sistema de som, iluminação, palco, telão de led, banheiros químicos, gêÍador dê ênêrgie, ârquibâncede,
tendas, disciplinador de contençâo, seguranças, grid, serviço de fllmagem e atrações musicais, para atender
as necessidades da SecÍetaria de CultuÍa, TuÍismo e Lázer do município de Tauá - CE, cujas especiÍicâções
e quantitativos encontram-se detâlhados no Anexo I - TeÍmo de ReÍerência do edital de Pregão ElelrÔnico
no que passa a fazer parte deíe Ate, ,untamente com as proposlas de preços apresentadas
pelos fomecedores classificâdos em primeiro lugar, conÍorme conía nos autos do PÍocesso no

Subcláusula Unica - Eíe in§rumento nâo obrigâ a Adminiíração a firmar contratagões exclusivamente por
seu intermédio, podendo realizar licitaÉes específicas, obedecida a legisleção peÍtinente, sem que, desse
fato, ceiba recurso ou indenização de qualquer es5Écie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes
assegurado a prefeÍência em igualdede de condições.

CúUSULA TERCEIRA . DA VALTDADE DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade pêlo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da dâta
da sue assinatura.

cúUsULA QUARTA - oA GERÊNCN DA ATA DE REGISTRO OE PREçOS

Caberá ao Sêcretaria de Cultura, Turismo e LazeÍ o gerenciamenlo deste instrumeÍ o, no seu aspecto
operacional e nas questões legais.

CúUSULA QUINTA - DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Em deconência da publicação deste Ata, o participante do SRP poderá firmar conlratos com os fomecedores
com preços regislrados, devendo comunicer ao órgão geslor, a recuse do detentor de registro de preços em
fomecer os bens no prazo eslabelecido pelos órgãos participantes.

Subcláusula Primeira - o fomecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocâção,
pera a assinalure do contÍâto. Este prazo poderá ser pÍorrogado ume vez por igual período, desde que

solicitado durante o seu tÍanscuÍso e, ainda assim, se devidamente juíiÍicedo e aceito.

\e
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Subcláusula Segundâ- Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação
eigidas no edital, as queis deverão ser mantidas pela crntratada durante lodo o período âa contratação.

cúusuLA sExTA - DAs oBRtGAçóEs E REspoNsABtLtDADEs

Os signatários desta Ata de Regislro de Preços assumem as seguintes obrigações e responsebilidades:

Subcláusula Pímeira - O dêtentor do registro de preços, durante o pÍazo de validade deíe Ata, fica obrigado
e.

â)

b)

c)

d)

atender os pedidos efáuados pelo(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) do SRp, bem como
aqueles deconentes de remanejamento de quantitativos regislrados nesa Ata, durante a sua
vigência.
fomeceÍ os bens oÍertados, por preço unilário regiírado, nas quantidedes indicadas pelo
paÍlicipante do Sistema de Registro de PreÇos.
responder no prazo dê até 5 (cinco) dias e consultas do órgão ge$or de Regislro de preços
sobre a pretensão de órgão/entidede não participente (carona).
Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta comercial, observendo o prazo mínimo exigido pela
Adminiíração.

Subcláusula Seounda - CabeÍá e contÍatada providenciar a substituiçâo de qualquer profissional envolvido na
execuÇão do objeto contrdual, cuja conduta seja considerada indesejável pela Íiscelização da contralante

cúusuLA sÉTrMA - Dos pREços REGISTRADoS

Os preços Íegistrados são os preços unitários ofeÍtados nas pmpostas das signetáÍias desle Ate, os quais
estão Íelacionados no Mapa de Preços dos ilens, anexo a este inírumento e servirão de base para íuturas
aquisições, obseÍvadas as condiçóes de mercado.

cúusuLA orTAvA - DA REvtsÃo Dos pREços REGtsrRADos

Os preços regiíredos só podêrão ser revistos nos cesos previstos no art. 65, da Lei 8.666/93.

cúusuLA NoNA - Do GANGELAMENTo Do REGtsrRo DE pREços

Os preços registrados na presente Ate, poderâo ser cancelados de pleno direito, nas seguintes situações:

l. UtilizaÉo dos quantitativos registrados:
ll. Té.mino do prazo de vigência da ata;
lll. Cancelâmerúo do registro de preÇos;
lV. Revogaçâo por interesse público;
V. Nulidede da licitaçáo (vício insanável);

cúusuLA DÉcrMA - DAS coNDrçôEs PARAAAeutstçÃo

As equisições dos bens que poderão advir de§a Ata de Registro de Preços serão formelizadas por meio de
inslrumento contratual a ser celebrado enlre o órgão participanleÍnteÍessados e o Íomecedor.

Subcláusula Primeira - Caso o fomecedor classiÍicado em primeiro lugar, não cumpra o prazo estabelecido
pelos órgãos pertlcipântes, ou se recuse a efetuer o fomecimento, teÍá o seu Íegiíro de pÍeço cancelâdo,
sem pÍejuízo das demais sanções previías em lei e no instrumento contratual.
Subcláusula Seounda - Neíe caso , o órgão participante comunicará ao órgão geíor, competindo a eíe
convocar sucessivamenle por ordem de classiÍicaÉo, os demais Íornecedores

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ExEcUÇÃo E Do REGEBIMENTo

Subcláusula Primeira -OUANTO À EXECUÇÃO:
a) Os critérios de execuÉo, prazos e locâis de reelizeção dos serviços estão previstos no Termo

il
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b) Os atrasos ocasionados por motivo de brça maior ou caso fortuito, desde que justificados até 24
(vinte e quatro) horas, antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contrâtante, náo
serão considêrados como inâdimplêmento contretuel.

Subcláusula Seounda - QUANTO AO CONTROLE E FISCALIZAçÂO:
a) PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para eêito de posterior verificaÉo da conformidade do

objeto com as êspecificaçÕes, devendo ser feito por pêssoe credenciada pêla contratantê.

b) DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após verificaÉo da
qualidade e da quantidade do objêto, certificando-se de que todas as condiçÕes estabelecidas Íoram
atendidas e, consequente acêitâção das notas fiscais pelo gestor da contrataçáo, devendo haver
rejeiÉo no caso de desconfurmidade.

Os represêntantes do Órgão Gerenciador especialmente designados como Fbcais do Contrato, que
deverfu ser nomeedos pelo Secretário da Pasta, seráo os responsáveis pelo acompanhemento e fiscalizaçáo
da execüçâo da Ata de Regisúo de Preços.

O Munícipio de Tauá reserya-se ao direito dê pÍoceder à análise pelo corpo tecnico de Secrêtaria
Reguisitântê. Ceso fiquem constatadas inegularidedes êm relaçáo ao objeto ou este não sê enquadrar nas
exigências mínimas, resultaÉ na nâo aceitaçáo do objeto.

Constatjando que o objeto recebido não atende as especificaçôes esüpuledas neste Edital, ou ainda que não
atende a finalidade que dele neturalmênte se espera, o órgão responsável pêlo Íecebimento expediÉ
oflcio à emprêsa vencedora, comunicando e justificando as razôes da recuse e ainda notificando-a para que
sane as iÍÍegularidades dentro do menor prazo possÍvel.

Deconido o prezo estrpulado ne notificaçáo sem que tenha havido a soluçáo do probbma em rêlaÉo às
inegularidades apontadas, a sêcÍêtaria solicitante dará ciência a Procuradoria Fiscal, a fim de que se procêda
à âbertura de processo administrativo em tacê de empresa, de acordo com as normas contides na Lei
8.666/93 e alterações, para aplicaçáo das penalidades cabÍveis

A emoesa deveÉ. ouendo da montaoêm da êstrutur? dê Dalco. amuibancadas ê tendas ou estrutuEs
ouê assim o êxioircm. aorueentar a ART - Anotecâo dê ResDonsabilidade Técnica de cada êvênto â
ser Íêalizado

cúUsUI.A DÉGITA SEGUNDÀ - Do PAGATENTo
O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços seÉ proveniente dos recursos do(s) órgáo(s)
participante(s) e seÉ eíetuado até 30 (trinta) daas contados da data da aprcsentaÉo da nota fiscayhtura
devidamente atestada pelo gestor da contrataÉo.

Subcláusula Primeira -A nota fiscal/fafura que apresente inconeçóes será devolvida à contratada para as
devidas coÍreçÕes. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior comêçará a fluir a pârtir da data de
apresentaçáo de nota fiscal/fatura conigida.
Subcláusula Sêounda - Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento
das condiçóês de habilitaÉo e qualificação exigidas na licitaÉo.
Subcláusula Terceira - É vedada a rceli':acáo de pagamento antes da execuÉo do objeto ou se o mesmo
náo estiver de acordo com as especificaçÕes do Anexo I - Termo de ReÍerência do editaldo Pregão Eletrônico
uo 

-.
Subcláusula Quarta - Os pegamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:

a) Prova de regularidade com a Fezenda Nacional será eêtuada mediante apresentaçáo de
certidâo expedida conjuntâmente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional (PGFN), rebrente a todos os cÍéditos tributários fuderais
e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os cÍéditG tÍibutáÍios Íelativos às
contÍibuiçôes sociais previstas nas al[nêas "a' a 'd' do paÉgrafu único do art 11 da Lêi n'8.212,
de 24 de iulho de 1991.
b) Comprovaçâo de regularidade parâ com a Fezenda Estadual deveÉ ser êita através de
Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DÍvida AtÍva Estadual.
c) Comprovaçáo de regularidade paía com a Fazenda Municipal devêÉ ser feita através de

e
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Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
d) Prova de situação regulaÍ perante o Fundo de Garantia porTempo de SêrviÇo -
de CertiÍicâdo de Regularidade de Situação - CRS; e
e) Prova de situação regular peÍante a Justiça do Trabalho, atrevés da Certidã
Débitos Trâbalhiías - CNDT, coníorme Lei 12.44012011.

FGTS, atreVés

o Negativa dê

entação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
mente autenticeda em cartório. Caso esta documentaÉo tenha sidoprocesso de repÍografia, obrigatoria

emitida pela lntemet, só seÍá aceita após a confirmaÉo de sua autenticidede

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAs SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A Detentora do Regislro de Preços Íicará sujeita às seguintes pênalidades, em câso de inexecução total ou
percialdo contÍato, eno de execução, execução impeíeita, mora de execução, inadimplemento contrâtual ou
nâo veracidade das inÍormações pÍestades, garantida a prévia defese:

l. Advertência, senÉo de que trata o inciso I do aí. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicade nos
seguintes casos:

a) descumprimênto das obrigações e responsabilidades assumidas nâ licitação;
b) outÍas oconências que possam acanetar transtomos ao desenvolvimenlo das atividedes do(a)

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicaÇão de sanção mais grave.

ll. Multes, que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Anecâdadora de
Receitas Municipais, por meio de Documenlo de ArÍec€dação Municipal- DAM, a seÍ preenchido de
acordo com instruÇões fomecidas pelo(a) Contrâtante:

a) de'l,Oo/o (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atreso na entrege dos
produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10o/o (dez por cento) do mesmo valor;

b) de2,0% (dois por cento) sobÍe o valor total do Gontrato, por infraÉo a qualquer cláusula ou
condição contratual, não especiÍicada nas demâis alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência;

c) de5,0% (cinco por cento) do valortotal do contrato, pela Íecusa em subíituir qualquer produto
rejeitado, cerectêrizando-se a recuse, câso a substituição não se eÍetive nos 05 (cinco) diâs
que se seguirem à data de comunicação formal da rejeiçâo;

lll. Suspensão temporária de participação em liciteçâo e impedimento de contratar com o Município de
Tauá, por prazo não superior e 05 (cinco) anos;

lV. Declaração de inidoneidade para liciter ou contratar com e AdminislraÇão Pública, enquanto
perdurarem os motivos deteÍminantes de punição ou até que seja promovida a reebilitação perante e
autoridade que aplicou e penalidade, depois do ressarcimento à Adminiíração pelos prejuízos
resultantes e depois de deconido o prazo da sançâo aplicada com base no inciso anterior.

Subcláusula PÍimeira - No processo de aplicaÇão de penalidades é assegurado o diÍeito ao contraditório e à
ampla defesa, garantida nos prâzos de 5 (cinco) dias úteis parâ as sanÇões previstas nos incisos l, ll e lll da
Cláusula décima terceira supra e 05 (cinco) dies conidos para a sanção prevista no inciso ÍV da mesÍne
cláusula.

Subcláusula Sequnda - O valoÍ da multa apliceda deverá seÍ recolhido eo Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificáÇão ou decisão do recurso. Se o valor da multa não Íor pego, ou depositado,
será automâticamente descontado do pagamento a que e Contratada Íizer jus- Em caso de ineÍstência ou
insuÍiciência de crédito da Contratada, o velor devido será cobredo administrativamente ou inscíto como
Dívida Ativa do Município e cobrado mediente proc€sso de execução Íiscâ|, com os encargos
corÍespondentes.

Subcláusula TerceiÍa- As sançôes previías nos incisos lll e lV da Cláusula décima terceira, poderâo ser
aplicâdâs às empresas que, em razão do contrato objeto deíe licitaÉo:

r0

a) praticârem atos ilícitos, viMndo fruírar os objetivos da licilação;
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b) demonslraÍem não possuir idoneidade para contratar com a Adminiíração púbíÍoer,,,ern, "
virtude de atos ilícitos praticâdos;

c) sofrerem condenaÉo deÍinitiva por pÍalicerem, por meios dolosos, fraudê Ílscal no
rêcolhimento de queisquer tributos.

Subcláusula Quarta - As sanções previstas nos ancisos l, lll e lV da cláusula décima terceira poderão ser
aplicâdas juntamente com a do inciso ll do mesmo itêm, facultada a deÍesa prévia do inleressado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Subcláusule Quinta - A licitante edjudicetária que se recusar, injuíiÍicâdamente, em firmar o Contrato dentro
do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar de notiÍicaÉo que lhe será enceminhada, eíará sujeita à multa de
5,0% (cinco poÍ cento) do vâlor total ad.iudicedo, sem prejuízo das demais penalidedes cabíveis, por
carecterizârdescumprimenlo total dâ obrigaÇão assumida.

Subcláusulâ Sextâ - As sanções previstas na subcláusula quinte supra não se aplicam às demais licitantes
que, apesar de não vencedoras, venham a ser convocedas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo
com esle edital, e no píezo de 48 (quarenta e oito) horas comunicârem seu desinteresse.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- oo FoRo

Fica eleito o Íoro do município de Tauá, do Estado do ceará, para conhecer das queslóes relacionadas com
e presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios adminiírativos.

Assinâm esta Ata, os signatários Íelacionados e qualificados a seguir, os quais ÍiÍmam o compromisso de
zelar pelo Íiel cumprimento das sues cláusulas e condições.

SIGNATÁRIOS:

Orqão Gestor Nome do TituleÍ Cargo CPF Assinatura

Detêntorês do Rê9. de Prêcos Nome do Representantê Cargo GPF Assinatura

ANEXO UNICO Â ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" (NO DO PREGÃO ELETRONICO)
ESPECIFICAçÃO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESA(S) FORNEGET,ORA(S'

DAÍA: I I

Eíe documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no ............., celebrada enlÍe o MUNICíplO
DE TAU-Á e a(s) Empresa(s) cujos preços estão a seguir regislrados, em face à reatizaÉo do PREGÃO
ELETRONTCO N." ....................

ITEM

r+,i

LICITANTE VENCEDOR * CNPJ N'
DlscRrMrNAçAO UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL

VALOR GLOBAL R$
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃo
1.í. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n'

N
l(@-

ANEXO Vilt
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Contrato no t20

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM (O)A
E (o) A EMPRESA

ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECIáRA,

A SecÍetariâ de inscrite no CNPJ sob o n.o _, neste elo representeda
pelo Ordenado(a) de Despesas, Sr(a) doravante denominado de CONTRATANTE
e, do outro lado, a empresa ...., com endereÇo na Rua ........................., N" ........, bairro

em ......................., Eíado do....................., inscrila no CNPJ sob o no ...........,.................,
representada por...............................-, CPF no ..........................., ao Íim assinado, doravante dênominada de
CONTRATADA, em conformidade com o que preceilua a Lei Federal n'8.666/93, de 21 dejunho de 1993 e
suas alterações poíeriores, a Lei Fedêral no 10.520102, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes
às suas normas e às cláusulas e condiçôes a seguir ajustadas:

ê seus
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n" 8.66ô/1993, com suas alteÍações, e, ainda, outras
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

cúusur-l secuNDA - DA vtNculaçÃo ao EDTTAL E A pRoposrA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos lermos do edital do Pregão Eletrônico no

e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais coníituem paÍte deíe
instrumento, independente de sua transcriÉo

CLAUSULA TERCEIRA- DO OBJETO
3.1.constituiobietodestecontrato-,deacordocomasespeciÍcaÉesequantitetivos
previstos no Anexo l-Termo de Referência do edital e na pÍoposla da CONTRATADA.

GI-AUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1. A entrega do objeto daÍ-se-á sob a forma parcele, nos termos eíabelecidos na Cláusula Nona do
presente inslrumento.

C|-AUSULA QUTNTA- DO VALOR E DO REÂJUSTAMENTO DO PREçO
O valor conlratual global importa na quantia de R$ , sujeito a reajustes,a

desde que obseNado o intenegno mínimo de 0'l (um) ano, a contar da apresentaçâo da proposta

5.2. Caso o prâzo exceda a 1z(doze) meses, os preços contraluais serão reajustados utilizando a variação
do índice econômico peÍtinente ao objeto do presente conlÍato.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos do(s)
órgão(s) participante(s) e será efetuado até 30 (tínta) dies contados da data da apresenteÉo da nota
ÍiscaUfetura devidemenle atestade pelo gestor de contratação.

6.1.1. A nota Íscal/fatura que apresente inconeções será devolvida à contratade para as devidas
corÍeçõês. Nesse ceso, o prazo de que lrete o subilem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nole Íscel/fetuÍa conigida.

ITETll DESCRIçÃO UND. OTDE v. utt T V. GLOBAL

VALOR GLOBAL

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contÍatada, em caso de descumprimento dâs condições de

iil
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habilitaçáo e qualificação eÍgidas na licitação. 1i ..j
6.3. É vedada a realizaÉo de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo náo estiver de acordo
com as especificeções deste inírumento.

6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentaÉo dos sêguintes comprovantes:
a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacionâl será efetuada mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria de Recêita Federel do Brasil (RFB) à p€la
Procuredoria-Geral da Fazenda Nâcional (PGFN), Íeferenle a todos os créditos tributários federais
e à Divida Ative da União (DAU) por elas adminiírados, inclusive os creditos tributários relativos às
contribuições sociais previstes nas alíneas "a'a "d" do parágrafo único do art. í1 da Lei n" 8.212,
de 24 de julho de 1991 .

b) Comprovação de regularidade para com â Fazende Estadual deverá ser feite atrâvés de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual.
c) Comprovação de regularidade pâra com e Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolideda Negetiva de Débitos inscritos na Dívidã Ativa Municipel.
d) Prova de situação regular perente o Fundo de GaraÍÍia porTempo de Serviço - FGTS, através
de CertiÍicedo de Regularidade de Situação - CRS.
e) Prova de siluaçáo regular perante a Justiça do Trabelho, através da Certidão Negativa de
Débitos Trabelhistâs - CNDT, conforme lei 12.44012011.

6.5. Toda a documenteção êxigida deverá ser eprêsentada em original ou por quâlquer pÍocesso de
reprografie, obrigatoriamente autenticâde em caÍtório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela
lntemet, só será aceita epós a confirmação de sue autenticidade.

cúusut-l sÉnMA - Dos REcuRsos oRçruuErrÁnros
7.1. As despesas deconentes da contratação corÍerão por conla, dos recuÍsos oriundos do
sobeDotaçãoorçamentária:-,elementosdedespesasno

crÁusuLAolTAvA- Do pRAzo oe vrcÊrucn e DE ExEcuçÃo
8.1. O prazo de vigência deste contÍato é de _ ( ) _, contado a partir da sua asslnatura,
devendo ser publicedo ne Íorma do parágraÍo único, do art. 6í, da Lei Federel no 8.666/1993.

8.2. Os prazos de vigência e dê execução desle conlrato, poderão ser prorÍogedos nos lermos do que dispõe
oart.57, §í" da Lei Federal n" 8.666/1993.

claúsula roruA - DA ExEcuçÃo E Do REcEBIMENTo
g.r. ounruro À execuçÃo:
9.1.1. Os critérios de execução, prazos e locâis de realizaçáo dos serviços es1ão previíos no Termo de
Referênciâ.

9.1-2. Os atrasos ocesionâdos por motivo de foÍçâ maior ou câso Íortuito, desde que justificados até 24 (vinte
e quatro) horas, antes do término do prezo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados
como inadimplemento contretual.

9.2. euANToAo coNTRoLE e rtscnuzeçÃo:
9.2.í. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para eÍeito de poíerior verificação da conformidade do obielo
com es espêcificeções, devendo ser íeito por pessoa credenciãda pela contratante.

9.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após veriÍlceÉo da qualidade e
da quantidade do objeto, cedmcando-se de que todas as condições eslabelecidas foram alendidas e,
consequente aceitaÇão das Notâs Fiscais pelo gestor da contretaÉo, devendo haver rejeiÉo no câso de
desconformidade-

9.3. Os representantes do CONTRATANTE êspecialmente designados como Fiscais do Contrato, que
deverão ser nomeados pelo SecretáÍio de Paía, serão os responsáveis pelo acompanhamento e Íiscâlizeção
da execução do Contrato.

9.4. O Município de Tauá reseNa-se ao diÍeito de proceder à análise pelo corpo técnico da Secretariâ
Requisitante. Caso fiquem conslatadas iÍregularidades em relação ao objeto ou este não se enquadrar nas

rp
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exigências mÍnimas, resuttará na não aceitaÉo do obieto

9.5. Constatando quê o objeto recêbido não atende as especificaçóes estipuladas neste EdÍt€|, ou ainda
que não etendê a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgâo responsável pelo recêbirnento
expediÉ ofício à empresa vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a
parâ que sane as inegularidadês denEo do menoÍ prazo posslvel.

9.6. Dêconido o prazo estipuledo ne noüficaçáo sem que tenha hevidô â soluçáo do pÍobleme em relaçáo
às inegulaÍidades apontadas, a secretaria solicitante dará ciência a Procuradoria Fiscal, a fim de que se
procêde à abeÍtura de processo administrativo em Íace da empresa, de acordo com as normas contidas na
Lei 8.666/93 e alteraçõês, pere aplicaÉo das penalidades cabÍveis

cúusULA DÉGITA- DAs oBRIGAçoEs DA GoNTRATADA
10,1. Executar o objeto em confurmidade com as condiÇõês deste insbumento.

10.2. Menter durantê toda a execução do contrato, em compeübilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas
as condi(Éês de habilitação e qualificação exigidas na licitaÉo.

10.3. Âceitar, nas rnesmas condí@es contretuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao
estâbelecido no §1o, do arl 65, da Lei Federal no 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

10.4. Rêsponsabilizar-se pelos danos causedos diretamente à CONTRATANTE ou a tercêiros, de@rÍentes
da sua culpa ou dolo, quando da execuÉo do objeto, não podendo ser arguido pera efeito de exclusáo ou
reduÉo de sua responsebilidade o fato da CONTRATANTE proceder à fiscalizaçáo ou acompanhar a
execu@ deste corÍrato.

10.5. Responder por todas as despêsas diretas e indiretas que ancidam ou venham a incidir sobre a execuçáo
dêstê contrâto, inclusive as obrigaçóes relativas a sãlários, previdênciâ social, impostos, encargos socieis ê
outras providências, respondendo obrigatoriamente pêlo fiel cumpímento das leis trabelhistas e especÍficas
de acidêntes do trabalho e legislaÉo conelata, aplicáveis ao pessoal empregado na êxêcuÉo do contÉto

10.6. Prestar imediatamente as informeçÕes e os esclareciÍnêntos que venham e sêr solicitados pêla
CONTRATANTE, satuo quando implicarem em indagaçÕês de caráter técnico, hipótese em que seráo
respondidas no prazo máximo de 24 (vinte ê quetro) horas.

10.7. SubstituiÍ ou reparer o objeto contratual que comprovadamente apresente condiçÕes de defeito ou em
desconÍcrmidade com as especificaçÕes do Anexo I - Termo de RefeÍência do edital, no prazo fixado pela
CONTRATANTE, contado da sue notificaçáo.

10.8. Cumprir, quendo fur o cãso, as condiçôes de garanüa do objeto, responsabilizando-se pelo perÍodo
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mlnimo êxigido pela Administraçâo.10.9.
Providenciar a substituiçâo de qualquer profissional envolvido na execuçáo do objeto contratual, cuja conduta
seja considerada indesejável pela fiscalizaÉo da CONTRATANTE.

í0.9. A emDÍêsa deveÉ. ouando da monteoêm da 6tÍúura dê oalco. aÍouibancadaa e tendas ou
e8trutuÍas oue assim o exioiÍcm. apÍesentaÍ a ART - Anotacão de Responsabilidadê Técnica dê cada
êvênto a sêI rcalizado

cúusuLA DÉcttA pRtmEtRA - DAs oBRrcAçóES DA coÍ{mATANTE
'11 .1 . Solicitâr a execuÉo do objeto à CONTRATADA através da emissáo de Ordem de Fornecimento.
í1.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçóes necessáías ao pleno cumprimênto das obrigações
decorrentes do objeto contEtual, consoante estabêlece e Lei Federal ne 8.666/1993 e suas alteraçôes
posteriores.
'11.3. Fiscalizar a execuçáo do objeto contrafual etravés de sua unidade competente, podendo, em
d€conênciâ, soticitar pÍovidências da CONTRATADA, que etenderá ou justificeÉ de imediato.
11.4. Notificar a CONTRAÍADA de qualqueÍ inegularidade dêconente da execuçáo do objeto contratual.
11.5. Efutuar os pagamentos dêvidos à CONTRATADA nas condiçõês estabelecidas neste conüãto.
11.6. Aplicar as pênalidades previstas em lel e neste inshumento.

CúUSULA DÉGITA SEGUNDA - DA FISGALIZAçÃo

f
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12.1. A execução contratual será acompanhada e Íisc€lizada pelo(a) ordenador(a) de Despesas da sé?igHÍià"'
de cultura, Turismo e Lazer, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Fàáeral n" ti.ooeltggg.

CúUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS sANçoES AoMINISTRATIVAS
í3.1. A Contratada Íicârá sujeita às seguinles penalidades, em câso de inexecução total ou parcial do
contrato, eno de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimpleménto contratual ou não
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

l. Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser apliceda nos
seguintes cesos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação:b) outras ocorÍências que possam ecanetar treníomos ao desenvolvimenio das etividedes do(a)

CONTRATANTE, desde que não caibâ a eplicação de sanÉo mais grave.

ll.Multas, que poderão ser recolhidas em qualqueÍ agência integranle da Rede Anecadadora de Receitas
Municipais, por meio de Documento de Anecedação Municipal - oAM, a ser preenchido de acordo com
in§ruções fomecidas pelo(a) Contratante:
e) deí'0oÁ (um por cento) sobre o valor totel do contrato, por die de atreso na entrega dos produtos

ou indisponibilidade dos mêsmos, limitada a 10o/o (dez por cento) do mesmo valor;b) de2,0% (dois por cento) sobÍe o valor total do contrato, por infraÉo e qualquer cláusula ou
condiÉo contratual, não especiÍicâdâ nas demais alíneas desle inciso, aplicada em dobro na
Íeincidência;

c) de5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em subsituir qualquer produto
reiêitedo, ceraclerizando-se a recuse, caso a subslituição não se efetive nos 05 (cinco) dies que
se seguirem à data da comunicação formal da rejeiÇão;

lll.Suspensão temporária de participação em licitaÉo e impedimento de contratar com o Município de
Tauá, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

lV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública, enquanto
perduraÍem os motivos delêrminantes da punição ou eté que seje promovide a reabilitação perante a
auloridâde que aplicru a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos
resullentes e depois de decorÍido o prazo de sânção aplicada com base no inciso anteÍior.

13.2. No processo de apliceÉo de penalidades é asseguredo o direito eo contraditório e à amplâ defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previías nos incisos l, ll e tlldo itêm í3.í supra
e 05 (cinco) dias conidos para a sençâo prevista no inciso lV do mesmo item.

13.3. O valor da multe aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prâzo de 05 (cinco) dias â
contaÍ da nolificaÉo ou decisão do recurso. se o valor da multa não Íor pago, ou depositado, será
aúomaticamente descontado do pegamento e que â Contratâda Íizer jus. Em caso de ineistência ou
insuÍiciência de crédito da Contratada, o valoÍ devldo será cobrado adminiírativamente ou inscíto como
Dívida Ativa do Município e cobredo mediante processo de execução Íiscal, com os encargos
corÍespondenles.

'|.3.4. As sanções previstas nos incisos lll e lV do item í3.í supre, poderão ser eplicadas às empresas
que, em razão do contrato objeto deste licitação:

a) praticarem atos ilícitos, visando fruírar os objetivos da licitaÉo;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a AdminiíraÉo Pública, em viÍtude

de atos ilícitos praticados;
c) soÍrerem condenaÉo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude Íiscal no recolhimento

de quaisquer tributos.

í 3.5. As sanções prevÍstas nos incisos I, lll ê lV do item í3.í supra poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso ll do mesmo item, facullada a defesa préviã do interessado no respeclivo processo, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis.

í 3.6. A licitante adjudicatária que se recusar, injustiÍicedamenle, em fiÍmar o Contreto dentro do pÍazo de
05 (cinco) dias úteis a contarda notificação que lhe seÍá enceminhada, eíará sujeita à multa de 5,00/6 (cinco
por cento) do valoÍ total adjudicedo, sem prejuízo das demais penalidades cebíveis, por caracterizeÍ
descumprimento total da obrigaÉo assumida.
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13.7. As sançôes previstas no item í3.6 supra não se aplicam às demais licitentes que, apesar áé'ôãii'
vencedoras, venham a ser convocedas para celebrarem o Termo de Contrato, de acoÍdo com eíe edital, e
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinleress€.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA REscIsÃo GoNTRATUAL
'14.í. A inexecuÉo total ou parcial deste contrato e â ocoÍrêncie de quaisquer dos motivos coníanles no ert.
78, de Lei Federal no 8.666/1993 será ceusa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as consequências
previstâs no ârt. 80, do mesmo diploma legal.

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualqueÍ tempo pela CONTRATANTE, mediente aviso pÍévio de
no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos des rescisões decoÍrentes do pÍevisto no inciso Xll, do ert. 78, da Lei
Federal no 8.6ô6/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenizeção de qualquer espécie.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA- Do FoRo
15.1. Fice eleito o foro do município de Tauá, do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer questões deconentes
da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas ne eíera administrativa.

E, por estarem de âcordo, foi mandado lavrar o presente conlÍato, que está vlsado pela Assessoria Jurídicá
de CONTRATANTE, e do quel se extraíram 3 (três) vias de iguel teor e forma, pere um só efeito, as quais,
depois de lidas e achadas conforme, vão assinâdas pelos representantes das partes e pelas testemunhas
abaixo-

Tauá-CE, ....... de de 2023
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